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 O STF (Supre-
mo Tribunal 
Federal) de-

cidiu nesta quinta-feira (1) 
permitir que a Petrobras ven-
da suas refinarias sem aval do 
Legislativo.

A corte rejeitou uma ação 
em que o Congresso acusava 
o governo de desmembrar a 
empresa estatal matriz para 
vender subsidiárias, que não 
dependem de aval do parla-
mento para serem privatiza-
das.

A decisão dá força ao pla-
no de vendas da Petrobras, 
que pretende negociar oito 
refinarias.

A maioria dos ministros 
discordou da tese levantada 
na ação pelo parlamento. Os 
ministros Alexandre de Mo-
raes, Luís Roberto Barroso, 

Cármen Lúcia, Dias Toffoli, 
Gilmar Mendes e Luiz Fux 
votaram nesse sentido.

O relator, Edson Fa-
chin, e os ministros Ricardo 
Lewandowski, Marco Auré-
lio e Rosa Weber divergiram.

Para a maioria, a Petro-
bras não desrespeitou a deci-
são do STF de 2019, quando 
a corte determinou que, nos 
casos de perda de controle 
acionário, o governo só pode 
fazer a negociação se tiver 
aval do Congresso.

Os ministros entenderam 
que, como a União continuará 
com o comando da estatal, a 
venda das refinarias não viola 
o entendimento do Supremo.

Moraes foi o primeiro a 
abrir divergência em relação 
ao relator. O ministro afirmou 
que fraude e desvio de fina-

lidade para perda de contro-
le acionário não é permitido, 
mas que este não é o caso.

Ele citou o julgamento 
de 2019 e disse que, na oca-
sião, o Supremo decidiu que 
a transferência do controle 
de subsidiárias não exigiria 
essa anuência do Legislativo.

“Entendo aqui que há um 
plano negocial de desinves-
timento, o legítimo e lícito 
exercício de sua discriciona-
riedade de gestão administra-
tiva”, afirmou.

Segundo Moraes, “a em-
presa-mãe não pretende per-
der valor na bolsa, não preten-
de perder comando acionário, 
ela pretende realizar um pla-
no de desinvestimento bus-
cando otimizar sua atuação e 
garantir maior rentabilidade e 
eficácia a empresa”.

Matheus Teixeira/Folhapress

STF libera Petrobras a vender 
refinarias sem autorização 
do Congresso
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No Mundo

Autoridades do 
Fundo Monetá-
rio Internacional 

(FMI) alertaram ontem (1º), 
em Washington, que os ris-
cos de uma crise de dívida 
soberana desencadeada pela 
pandemia do novo coronaví-
rus aumentarão se não houver 
mudanças na arquitetura da 
dívida internacional, incluin-
do mais transparência nos em-
préstimos governamentais.

Em uma postagem em 
um blog e um discurso, auto-
ridades do FMI pediram que 
a iniciativa do G20 - que re-
úne as mais importantes eco-
nomias industrializadas - de 
suspender o serviço da dívida 
seja prorrogada por mais 12 
meses, até o fim de 2021, e, 
também, uma abordagem de 
reestruturação comum a to-

dos os credores oficiais bila-
terais, incluindo a China. 

Um novo relatório de 
pesquisa do FMI delineou as 
opções para melhorar a trans-
parência e as reestruturações 
de dívidas.

“Uma crise de dívida sis-
têmica induzida pela pande-
mia não pode ser descartada”, 
disse o primeiro vice-diretor-
-gerente do FMI, Geoffrey 
Okamoto, em comentários 
preparados para um discur-
so em um evento virtual do 
Instituto Peterson de Econo-
mia Internacional. “Quanto 
mais o problema for adia-
do, pior se tornará”, frisou.

Pesquisadores do FMI 
disseram em um novo rela-
tório publicado nesta quin-
ta-feira que, antes da pan-
demia, a arquitetura legal 

existente para reestruturações 
de dívidas soberanas fun-
cionou muito bem, especial-
mente na comparação com 
os anos 1980, quando as re-
estruturações de dívidas lati-
no-americanas se arrastavam 
durante anos, muitas vezes 
travadas por números peque-
nos de detentores de títulos.

Inovações mais recentes, 
como as Cláusulas de Ação 
Coletiva aprimoradas – que 
permitem que maiorias mais 
amplas de detentores de títu-
los imponham termos novos 
– facilitaram reestruturações 
mais rápidas, explicaram, ci-
tando o acordo firmado pela 
Argentina com credores um 
mês atrás para reestruturar 
quase 65 bilhões de dólares 
de títulos internacionais.

Reuters/ABR

FMI pressiona por mudanças em 
reestruturações de dívidas soberanas

Nem os próprios 
italianos parecem 
acreditar, mas o 

país, o primeiro europeu atin-
gido pelo coronavírus, aquele 
em que hospitais colapsaram 
em março, diante de tantos 
doentes, e onde aconteceu a 
primeira quarentena nacional 
do mundo, está conseguindo, 
até agora, manter o repique 
de contágios sob controle.

Na quinta-feira passada 
(24), o ECDC (agência euro-
peia de controle de doenças) 
classificou a Itália como um 
país de baixo risco de infec-
ção. Um dia depois, a OMS 
(Organização Mundial da 
Saúde) elogiou a condução 
da crise pelos italianos, com 
“uma série de medidas base-
adas na ciência”.

Pouco antes, o aeropor-
to Fiumicino, em Roma, foi 
considerado o melhor do 
mundo em prevenção de con-
tágios do Covid-19.

A situação chama a aten-
ção, dentro e fora do país, 
principalmente quando é feita 
a comparação dos números 
com os de outros europeus 
severamente afetados pela 
epidemia.

Nos últimos 14 dias, se-
gundo dados do ECDC, a 
Itália registrou 38 novos ca-
sos para cada 100 mil habi-
tantes, ante 306 na Espanha, 
232 na França e 107 no Reino 
Unido. No período, a média 
diária de novos contágios é 
de 1.600 na Itália, 5.100 no 
Reino Unido, 10,2 mil na Es-
panha e 11,1 mil na França.

Diante desse quadro, sur-
ge a dúvida: afinal, por que a 
Itália está conseguindo con-
trolar melhor a subida de ca-
sos do que seus vizinhos?

Segundo especialistas ita-
lianos, há uma série de hipóte-
ses e nenhuma resposta única.

Michele Oliveira/Folhapress

Primeiro país europeu 
atingido pelo coronavírus, 
Itália mantém repique sob 
controle

 O V a t i c a n o 
i n f o r m o u , 
nesta quar-

ta-feira (30), que recusou o 
pedido de Mike Pompeo por 
uma audiência com o papa 
Francisco e acusou o secre-
tário de Estado americano 
de tentar arrastar a Igreja 
Católica para a o contexto 
político das eleições presi-
denciais dos Estados Unidos.

Os dois principais diplo-
matas do Vaticano, o cardeal 
Pietro Parolin, secretário de 
Estado do Vaticano, e o arce-
bispo Paul Gallagher, minis-
tro das Relações Exteriores, 
disseram que o pontífice não 
quis se encontrar com Pompeo 
porque evita se encontrar com 
políticos antes de eleições.

“Sim, ele pediu. Mas o 
papa já havia dito claramente 
que figuras políticas não são 
recebidas em períodos elei-
torais. Essa é a razão”, disse 
Parolin.

Nos últimos dias, o ame-
ricano tem apelado à “autori-
dade moral” da Igreja para se 
posicionar contra um acordo 
entre Vaticano e Pequim para 
nomear bispos católicos chi-
neses.

“A Igreja tem uma enor-
me autoridade moral e que-
remos encorajá-la a usar 
essa autoridade moral para 
melhorar as condições dos 
fiéis, certamente os católicos, 
mas fiéis de todas as religiões 
dentro da China”, disse Pom-

peo, em entrevista à agência 
de notícias católica CNA.

Em um artigo publicado 
no mês passado, o secretário 
afirma que “a situação dos di-
reitos humanos na China pio-
rou severamente sob o gover-
no autocrático de Xi Jinping”.

Pompeo menciona de-
núncias de esterilização e 
abortos forçados contra mi-
norias muçulmanas em Xin-
jiang, no oeste da China, 
além de ataques a padres ca-
tólicos e igrejas protestantes 
como parte de uma campa-
nha chinesa “para subordinar 
Deus ao Partido [Comunista] 
enquanto promove promove 
o próprio Xi como uma divin-
dade ultramundana”.

Folhapress

Papa Francisco recusa 
encontro com Pompeo, e 

Vaticano se posiciona 
contra uso político 

da Igreja
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A balança comer-
cial brasileira 
registrou supe-

rávit de US$ 42,4 bilhões nos 
nove primeiros meses deste 
ano. Isso significa que o valor 
exportado pelo país superou o 
montante das importações. O 
saldo é 18,6% melhor do que 
o registrado no mesmo perío-
do de 2019.

Os dados apresentados 
nesta quinta-feira (1º) pelo 
Ministério da Economia mos-
tram, no entanto, que a me-
lhora no saldo é fruto de uma 
deterioração nos componen-
tes do comércio exterior.

Na comparação com os 
nove primeiros meses do ano 
passado, o valor das importa-
ções brasileiras teve retração 
de 14%. Também houve que-
da nas exportações, de 7%.

A corrente de comércio, 
que soma os valores vendi-
dos e comprados, indicando 
o dinamismo do comércio ex-
terior do país, recuou 10,1%.

Desde o início da pande-
mia do novo coronavírus, o 
ministro Paulo Guedes (Eco-
nomia) aposta na balança co-
mercial como fator que pode 
reduzir as perdas do PIB (Pro-
duto Interno Bruto) neste ano.

A avaliação do ministro é 
que a exportação de alimen-
tos, ponto forte do Brasil, 
segue em alta e segura os re-
sultados comerciais no azul.

Entre janeiro e setembro, 
as exportações do setor agro-
pecuário somaram US$ 37,6 
bilhões, uma elevação de 16% 
na comparação com período 
equivalente do ano passado.

O movimento de expan-
são não foi observado em 
outras áreas. A indústria de 
transformação recuou 14,9% 
no período. No caso da indús-
tria extrativa, que inclui miné-
rios e petróleo, a retração nas 
vendas ao exterior foi de 6%.

O subsecretário de In-
teligência e Estatísticas de 
Comércio Exterior do Minis-
tério da Economia, Herlon 
Brandão, afirmou que o volu-
me das exportações cresceu, 
mas o preço dos produtos 
vendidos teve queda, o que 
puxou o indicador para baixo.

Na indústria extrativa, por 
exemplo, o volume exportado 
pelo Brasil subiu 8,7%, en-
quanto o valor dos produtos 
caiu em média 13,9%.

Bernardo Caram/Folhapress

Balança comercial tem superávit de 
US$ 42,4 bilhões no ano

Diante dos bons 
resultados da pro-
dução industrial 

e do varejo no início do ter-
ceiro trimestre, o Ipea (Insti-
tuto de Pesquisa Econômica 
Aplicada) revisou nesta quin-
ta-feira (1º) sua estimativa 
para o PIB (Produto Inter-
no Bruto) brasileiro de uma 
queda de 6% para 5%. Para 
2021, a expectativa de cresci-
mento foi mantida em 3,6%.

O instituto alerta, po-
rém, que as perspectivas 
para a economia dependem 
da redução das incerte-
zas quanto à política fiscal, 
diante do forte aumento do 
déficit e da dívida pública 
resultante das medidas de 
combate à pandemia, e das 
pressões que vêm se acumu-
lando por aumento de gastos.

“O país sairá da pandemia 
com seu desafio de consolida-
ção fiscal redobrado, e com a 
necessidade de sinalizar de 
forma inequívoca seu com-
promisso com o equilíbrio 
fiscal”, escrevem os econo-
mistas do Ipea, em relatório.

“Na ausência de medidas 
efetivas que disciplinem o 

crescimento dos gastos pú-
blicos - aí incluídos os gastos 
tributários -, a possível per-
cepção de insustentabilidade 
da dívida pública poderia ge-
rar um ciclo vicioso, no qual 
aumentos da taxa de juros, do 
déficit nominal e da dívida 
se reforçariam mutuamen-
te, tornando cada vez mais 
difícil o ajuste das contas 
públicas e conduzindo a eco-
nomia a um equilíbrio instá-
vel de baixo crescimento.”

Ainda conforme a equi-
pe do Ipea, a intensidade da 
recuperação da atividade 
depende também da evo-
lução da pandemia, em es-
pecial da continuidade da 
trajetória de redução do nú-
mero de novos casos e mortes.

“O efetivo controle da 
disseminação da Covid-19 é 
particularmente importante 
para o setor de serviços, que 
vem apresentando desem-
penho inferior aos demais 
devido às restrições ainda 
em vigor e ao comporta-
mento cauteloso por parte 
de consumidores”, afirmam.

Thaís Carrança/Folhapress

Ipea melhora projeção para 
PIB, mas alerta para riscos 
de incerteza fiscal

A arrecadação to-
tal das receitas 
federais atingiu, 

em agosto deste ano, o valor 
de R$ 124,505 bilhões, com 
crescimento real (descontada 
a inflação) de 1,33% em rela-
ção ao mesmo mês de 2019. 
Este foi o primeiro cresci-
mento real depois de seis me-
ses seguidos de retração. Os 
dados foram divulgados on-
tem (1º) pela Receita Federal.

No período acumulado 
de janeiro a agosto de 2020, 
a arrecadação alcançou o va-
lor de R$ 906,461 bilhões, 
representando decréscimo de 
13,23% pelo Índice Nacio-
nal de Preços ao Consumidor 
Amplo (IPCA).

Uma das explicações para 
o crescimento da arrecadação 

em agosto é o pagamento 
nesse mês das parcelas de tri-
butos que tinham sido adia-
das por causa da crise gerada 
pela pandemia de covid-19. A 
arrecadação do Programa de 
Integração Social (PIS) e da 
Contribuição para o Finan-
ciamento da Seguridade So-
cial (Cofins) teve crescimen-
to real de 16,28%, chegando 
a R$ 31,811 milhões, o que 
representa acréscimo real de 
16,28%. “Esse resultado pode 
ser explicado pelo fato de os 
contribuintes terem efetua-
do o pagamento das contri-
buições com vencimento em 
abril (período de apuração, 
março) neste mês, por força 
das medidas relacionadas à 
pandemia do coronavírus”, 

diz a Receita. Também hou-
ve influência do aumento do 
volume de vendas e da queda 
nos serviços.

A Receita Previdenciária 
arrecadou R$ 40,010 bilhões, 
com aumento real de 13,74%. 
Esse crescimento também é 
explicado pelo pagamento da 
Contribuição Previdenciária 
Patronal, que tinha sido adia-
do.

Por outro lado, as com-
pensações tributárias (ressar-
cimentos do Fisco aos contri-
buintes) cresceram 98% por 
influência da pandemia, na 
comparação com agosto de 
2019. O valor das compen-
sações chegou a R$ 18,096 
bilhões.

Kelly Olieveira/ABR

Arrecadação sobe em 
agosto após seis meses 

de queda
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A maior greve 
da história dos 
Correios, que 

terminou na semana passada, 
colocou a logística em pauta 
no Brasil. A paralisação dos 
funcionários da estatal pres-
sionou o e-commerce, que 
vive um ano recorde.

Com a pandemia do novo 
coronavírus, os consumi-
dores, confinados em casa, 
mudaram seus hábitos e o 
comércio eletrônico cresceu 
em meses o que era esperado 
para anos. O desafio para as 
varejistas foi entender como 
adaptar a logística para entre-
gar todos os produtos no pra-
zo prometido ao consumidor.

Sem a disponibilidade 
dos Correios, esses vendedo-
res precisaram buscar outras 
soluções para venda. E quem 
ganhou com isso foram as 
startups de logística, que já vi-
nham em um ano atípico, com 
volumes de entrega dignos de 
“Black Friday” desde março.

Essas empresas não con-
seguem substituir os Cor-

reios, que estão presentes 
em mais de 5.000 cidades 
do país, mas oferecem uma 
alternativa de logística para 
consumidores e empresas.

Criada em 2014 pelos 
empreendedores Karim Har-
dane e Marcelo Fujimoto, a 
Mandaê é o elo que conecta 
os lojistas do e-commerce a 
transportadoras. A startup re-
colhe os produtos das empre-
sas clientes e depois os leva 
até uma das 23 transportado-
ras parceiras, que se encarre-
gam de levar o pedido até o 
consumidor final.

A Diálogo, fundada por 
Ricardo Hoerde em 2015, foi 
criada para ajudar grandes 
marcas como Via Varejo, Ren-
ner e Natura a entregar na Re-
gião Sul. Hoje, a startup está 
presente em 2.000 cidades 
em dez estados das regiões 
Sul, Sudeste e Nordeste, co-
nectando as empresas clien-
tes a parceiros de logística.

A startup brasileira foi 
fundada em janeiro de 2019 
pelos sócios Marcelo Guar-

nieri, Ricardo Araujo e Celso 
Queiroz. Os empreendedores 
deixaram suas carreiras como 
executivos da FedEx para em-
barcar no empreendedorismo.

A chinesa Lalamove, que 
entrou no Brasil em agosto de 
2019, é um “Uber da logísti-
ca” urbana, conectando moto-
ristas de caminhão, Fiorinos 
e motos com seus clientes. O 
aplicativo da empresa pode 
ser usado desde para enviar 
documentos até fazer mudan-
ças de imóvel. Desde março, 
o número de pedidos na pla-
taforma cresce 100% ao mês.

A startup brasileira Eu En-
trego foi fundada por Vinicius 
Pessin em 2016 para resolver 
as entregas de última milha 
— que levam o produto até o 
cliente final. O modelo de ne-
gócios da startup usa pessoas 
físicas, com carro de passeio, 
para fazer entregas dentro da 
cidade para grandes marcas, 
como Magazine Luiza, Bo-
ticário, Carrefour e Marisa.

Exame

Conheça seis startups que servem de 
alternativa aos Correios

O Banco PAN 
(BPAN4) infor-
mou ao merca-

do nesta terça-feira (29) uma 
nova parceria com a startup 
Celcoin, que fornece serviços 
financeiros para microem-
preendedores e fintechs.

Com a novidade, o par-
ceiro indicará os produtos do 
banco para a rede de agentes, 
que, de acordo com a empre-
sa, poderão se beneficiar com 
a expertise de crédito do mes-
mo, que já financiou mais de 
R$ 174 bilhões desde 2011.

“Enxergamos na rede 
Celcoin uma ótima sinergia e 
acreditamos que essa parceria 
renda bons frutos, por falar-
mos com o mesmo público”, 
afirma Diogo Ciuffo, dire-
tor de Banco Digital e Mei-
os de Pagamento do PAN.

Hoje, a rede Celcoin pos-
sui 33 mil pequenos varejistas 
presentes em mais de 3 mil 
cidades do país, que atendem 
cerca de 3 milhões de pessoas 
mensalmente com serviços 
de recebimento de contas, 
recargas, venda de passagens 
e também saques e depósitos 
de fintechs e Bancos.

“Transformamos comer-
ciantes em ‘correspondentes’ 
para levar acesso à população 
desbancarizada e permitir 
que nossos parceiros tenham 
capilaridade e presença físi-
ca. Através da parceria com o 
Banco PAN, conseguiremos 
levar mais serviços financei-
ros e poderemos fazer o crédi-
to chegar de forma mais fácil 
para o cliente final”, destaca o 
CEO e fundador do Celcoin, 
Marcelo França.

O PAN tem firmado par-
cerias em diversos setores da 
economia para buscar canais 
alternativos de distribuição e 
acelerar os processos de in-
ovação. Entre os principais 
parceiros estão a health tech 
Avus, Drogaria São Pau-
lo, Drogaria Pacheco, Cla-
ro, Veloe, HUrb, Magazine 
Luiza, Meliuz, Mooba e Sera-
sa ECred.

Além da rede de 33 mil 
agentes, a Celcoin atende 
mais de 100 fintechs com a 
plataforma F.Hub de APIs de 
serviços financeiros. A start-
up processa atualmente 1% 
das contas de consumo dos 
brasileiros.                  MoneyTimes

Banco PAN anuncia 
parceria com agentes da 
startup Celcoin

A XP Ventures, 
braço da XP 
Inc. (XP), vai 

realizar nesta sexta-feira (25), 
às 10h, um pitch day para aval-
iar projetos de empresas com 
práticas ambientais, sociais e 
de governança corporativa.

Participarão do evento 
cinco startups. Cada uma terá 
quinze minutos para apre-
sentar a ideia e interagir com 
a banca avaliadora, compos-
ta por Marcos Sterenkrantz 
(Head da XP Ventures), Guil-
herme Benchimol (CEO da 
XP Inc.), Marta Pinheiro (Di-
retora da ESG da XP Inc.), 

Franklin Luzes (VP de Ino-
vação da Microsoft Brasil) e 
Gabriela Chagas (responsáv-
el por Novos Negócios, da 
Vox Capital).

Das 50 empresas pré-se-
lecionadas, cinco foram 
chamadas para participar. 
São elas: EqualWeb, que bus-
ca expandir a acessibilidade 
digital; Sol Fácil, plataforma 
de financiamento para proje-
tos de energia solar; Digital 
Innovation One, plataforma 
de ensino de desenvolvimen-
to de software; Moss, que 
promove a compra e ven-
da de créditos de carbono; e 

Barkus, solução focada na 
democratização do ensino de 
finanças entre jovens.

A XP Inc. escolherá as 
startups com as iniciativas 
mais alinhadas à sua estraté-
gia. A companhia também 
abrirá espaço para que usuári-
os das redes sociais possam 
participar do processo seleti-
vo por meio de um QR Code 
que será disponibilizado du-
rante a transmissão ao vivo 
pelo YouTube e LinkedIn. A 
nota final será dividida em 
50% pela banca avaliadora e 
50% pelo voto do público.

MoneyTimes

XP Inc. cria evento para 
selecionar projetos ESG 

de startups
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Cultura

Em 1960 a Nigéria 
(ou Federação Ni-
geriana) tornou-se 

independente do Reino Uni-
do, tornando-se membro da 
Commonwealth (comunidade 
britânica). O território que 
constituía a nação fora delimi-
tado segundo normas da con-
venção de Berlim (1894/95), 
e atendia a interesses das po-
tências coloniais européias. 
A diversidade cultural dos 
povos que habitavam as co-
lônias era ignorada, a gover-
nança era tarefa do coloniza-
dor e somente alguma forma 
de governo local, subordi-
nado, existia sob sua égide. 
Como o objetivo era evitar 
conflitos, que pudessem pre-
judicar as atividades da colô-
nia, o grupo majoritário fica-
va com o controle do governo 
local, tornando-se aliado do 
colonizador, e os demais gru-
pos ficavam confinados a 
suas regiões de origem, “pro-
tegidos” pelo colonizador.

Com a independência, 
esse “acordo” foi rompido, 
na Nigéria a região mais po-
pulosa era o norte habitado 
pelos “Hausas e Fulanis” em 
sua maioria. Na região su-
deste predominavam os “Io-
rubas” e na região sudoeste 
os “Ibos”. A região norte é 
também a mais pobre e seca, 
sendo sua atividade econô-
mica principal a agricultura 
de subsistência e a criação de 

rebanho caprino. Os povos do 
norte eram, em sua maioria, 
muçulmanos.

Entre os Iorubas e os Ibos 
a influência de missionários 
europeus havia difundido, 
não somente o cristianismo, 
mas as atividades manufa-
tureiras e comerciais, e os 
Ibos, principalmente, haviam 
se dedicado ao comércio, es-
palhando-se pelo país. Cul-
turalmente, a influência dos 
europeus levou esse grupo a 
desenvolver maior grau de 
escolaridade, e, não raro, os 
Ibos ascendiam a cargos de 
liderança em vários setores.E, 
além disso, o sul da Nigéria 
possui a maior riqueza do 
país, o petróleo.

Em janeiro de 1966, um 
golpe militar, liderado por 
oficiais jovens das forças ar-
madas, entre eles Ibos, der-
rubou o governo, e, diversas 
autoridades e oficiais gradua-
dos das próprias forças arma-
das, foram mortos. Entre eles 
o Primeiro Ministro Ahmadu 
Bello, ligado aos povos da re-
gião norte (Hausas e Fulanis).

Durante meses houve dis-
túrbios e “pogroms”, massa-
cres de Ibos, na região norte 
do país, acredita-se que até 30 
mil destes tenham sido mor-
tos, fora os estupros e saque 
de suas propriedades.

Em julho de 1966 um 
novo golpe, desta vez lidera-
do pelo Cel. Yakubu Gowon, 

História Vive: 
Biafra, a fome 

como arma

restabeleceu o governo aos 
Hausas, e os Ibos, já vítimas 
de perseguição, debandaram 
de volta a sua região natal. 
Estima-se em pelo menos 
um milhão os refugiados, 
arruinados, sem dinheiro ou 
posses. Como a região sudo-
este, habitada pelos Ibos, já 
não produzia alimentos em 
quantidade suficiente para 
seu povo, a crise se instalou. 
Os refugiados não tinham di-
nheiro para pagar, mas preci-
savam ser alimentados.

Em maio de 1967, o Cel. 
Emeka Odumegwu Ojukwu, 
governador militar da região 
sudoeste, declara a indepen-
dência da “República de Bia-
fra”, com sua capital situada 
em Enugu, a maior cidade do 
novo país.

Já em outubro de 1967, 
Enugu foi tomada por forças 
do governo central, porém, os 
Biafrenses, com armamento 
muito inferior, se entregaram 
às táticas de guerrilha, atra-
sando as operações do exérci-
to, embora, sem poder detê-lo.

Nesse período Biáfra pro-
curou apoio de outros países, 

e conseguiu o reconhecimen-
to de Gabão, Haití, Costa do 
Marfim, Tanzânia e Zâmbia e 
o apoio, ainda que informal de 
Portugal, França, Noruega e 
outros. Manifestações a favor 
do direito de auto determina-
ção de Biáfra eclodiram pelo 
mundo, na Inglaterra mani-
festantes protestavam contra 
o fornecimento de armas ao 
governo nigeriano, que, te-
mendo perder seu fornecedor, 
se voltou para Naser, do Egi-
to, e a União Soviética. Novo 
fluxo de armas se estabele-
ceu, e o exército conseguiu 
cercar e tomar Port Harcourt 
em maio de 1968, fechando 
o cerco pelo sul, isolando 
Biáfra do mar e impondo a 
“fome como arma de guerra”.

Houve ajuda internacio-
nal, alimentos eram enviados 
por avião através de diversas 
entidades como o Conselho 
Mundial de Igrejas, Cruz 
Vermelha etc., mas, não era 
o suficiente, e os nigerianos 
atacavam os aviões de su-
primentos, alegando que po-
deriam levar armas. Alguns 
foram derrubados.

Em abril de 1969, 
Umuahia, que substituiu Enu-
gu como capital, caiu. O fim 
estava próximo, restava ape-
nas um décimo do território 
original de Biáfra. Em janeiro 
de 1970 o Cel. Ojukwu aban-
donou Biáfra, e seus oficiais se 
renderam ao governo central.

Os biafrenses, por deter-
minação do governo da Nigé-
ria, tiveram suas economias, 
quando tinham alguma, re-
duzidas a 20 dólares em suas 
contas bancárias, o resto foi 
confiscado. Estupros e mor-
tes por conta das forças de 
ocupação foram relatados, e o 
governo prometeu investigar, 
embora alegando que “essas 
coisas acontecem na guerra”.

Nos últimos dez anos tem 
ressurgido a idéia de auto-
nomia e até da recriação do 
Estado de Biáfra (o nome é 
proibido na Nigéria), por en-
quanto, a repressão aos de-
fensores de qualquer idéia de 
autonomia é bastante violen-
ta, registrando-se muitas pri-
sões, e também mortes.

Eduardo José de Camargo

Primeiro filme dirigi-
do pela carioca Ca-
rol Benjamin, “Fico 

te Devendo uma Carta sobre 
o Brasil” é como um renda 
tecida por fios de diferentes 
texturas.

O resultado é a delicade-
za como sinônimo de apuro, 
não de fragilidade. Essa con-
fecção intrincada conduz a 
um dos filmes mais potentes 
da safra brasileira recente so-
bre a ditadura militar.

Depois de ganhar em 
2019 menção especial do júri 
do Festival de Documentários 
de Amsterdã, o principal do 
mundo nesse gênero, “Fico te 
Devendo...” tem sua première 
no Brasil no É Tudo Verdade.

É a chance de ver uma 
costura reveladora sobre o 

país que herdamos dos nos-
sos pais e aquele que vamos 
deixar para os nossos filhos.

O primeiro fio do filme é 
a história de Iramaya Benja-
min, avó de Carol. “Dona de 
casa pacata”, como se descre-
via, ela se converteu numa 
destemida militante contra os 
abusos da ditadura depois da 
prisão de seu filho mais ve-
lho, Cid, e do caçula, César.

Casada com um oficial 
do Exército, Iramaya conhe-
cia alguns dos militares res-
ponsáveis pela repressão no 
Rio. Sobre um deles, escre-
veu numa carta: “Ele beijava 
minha mão e depois torturava 
meu filho”.

Ela se referia nessa fra-
se ao filho mais novo, César 
Benjamin, pai de Carol e se-

gundo fio do documentário.
Ligado à organização 

marxista MR-8, ele foi preso 
ilegalmente em 1971, aos 17 
anos. Ficou trancafiado por 
mais de cinco anos, dos quais 
três e meio em solitárias mi-
núsculas. Recebia choques 
elétricos com frequência.

Dada a gravidade dos atos 
violentos a que foi submetido, 
denunciados continuamente 
por Iramaya, o caso dele re-
cebeu atenção da Anistia In-
ternacional, principalmente 
do escritório de Estocolmo.

Além de expor outros no-
velos do drama familiar, essa 
viagem a Estocolmo mostra 
com nitidez a figura extraor-
dinária que foi Iramaya, mor-
ta em 2012.

Naief Haddad/Folhapress

Documentário sobre 
ditadura militar é um 

tributo à memória
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Ata Assembleia Geral Extraordinária 
Data, Hora e Local: Em 07/08/2020, às 14 horas, na sede social da empresa. Presenças: Regularmente convocados todos os 
acionistas, comparecem em sua maioria o acionista: (1) Aeté Participações S.A., neste ato representada por seus sócios Direto-
res, Sr. Gilberto Fedi, Sr. Levon Kessadjikian e Sr. Roberto Gallo. Composição da Mesa: Sr. Levon Kessadjikian - Presidente, Sr. 
Roberto Gallo - Secretário. Publicações: Os avisos aos acionistas devidamente publicados no DOESP e Data Mercantil. Ordem 
do Dia:  a) Eleição do Conselho de Administração para o biênio 2020/2022. b) Eleição da Diretoria para o biênio 2020/2022. c) 
Consolidar o Estatuto Social em vigor. Deliberações Tomadas: Os senhores acionistas decidiram por unanimidade e sem quais-
quer restrições: a) Os acionistas ora representados, na forma prevista pelo artigo 17 do Estatuto Social vigente da ARMCO DO 
BRASIL S.A.  por unanimidade e sem quaisquer restrições deliberam aprovar a eleição para do Conselho de Administração do 
Grupo Econômico da Armco do Brasil S.A.:  Sr. Gilberto Fedi; Sr. Levon Kessadjikian; e Sr. Roberto Gallo. Com as competências 
previstas na cláusula 20ª e seguintes do Estatuto Social firmado em 30/04/2012, registro na JUCESP n. 291.110/12-3 em 
11.07.2012, protocolo 0.690.870.12-7; com mandato de dois anos, ainda vigente 18/09/2020 com término previsto para 
17/09/2022, mandatos estes que exercerão com as competências previstas no Estatuto Social. (b) Os Senhores Conselheiros 
eleitos declararam sob as penas da lei, estarem livres e desimpedidos para o exercício de suas respectivas funções e para a 
prática de quaisquer atos mercantis, não tendo incorrido em nenhum dos crimes previstos no artigo 147 §§ 1º e 2º da Lei n. 
6.404/76, nem havendo nada que os desabone. (c) Neste ato, os Conselheiros ora eleitos tomam posse, mediante assinaturas do 
Termo de Posse lavrado no Livro de Atas do Conselho de Administração. b) Neste ato, aprova-se a eleição da nova Diretoria do 
Grupo Econômico da Armco do Brasil S.A., sendo seus mandatos com mandato de dois anos, a partir de ainda vigente 18/09/2020 
com término previsto para 17/09/2022, mandatos estes que exercerão com as competências previstas no Estatuto Social. Sr. Le-
von Kessadjikian para o cargo de diretor; Sr. Gilberto Fedi para o cargo de diretor; e Sr. Roberto Gallo para o cargo de diretor. c) 
Consolidar o Estatuto Social, com todas as alterações ora promovidas. ESTATUTO SOCIAL - CAPÍTULO I - DENOMINAÇÃO, 
SEDE, OBJETO E DURAÇÃO - Artigo 1º: A sociedade tem a denominação de ARMCO DO BRASIL S/A, e se rege pelo presente 
Estatuto Social e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º: A sociedade tem sede e foro na na Avenida Dr. 
Francisco Mesquita, nº. 1.575, Vila Prudente, no Município de São Paulo, Estado de São Paulo, podendo abrir, manter e encerrar 
filiais, escritórios, agências ou representações em qualquer outra localidade do país ou do exterior, mediante resolução do Con-
selho de Administração, também denominado Conselho Diretivo. Artigo 3º: Os objetivos da sociedade são: a) A laminação de aços 
planos a frio, tratamento térmico e de superfície com ou sem revestimento de metais não ferrosos, bem como, operações correla-
tas e de prestação de serviços, por conta própria ou como comissária, consignatária ou representante de empresas nacionais ou 
estrangeiras. b) A prática de quaisquer outras atividades industriais correlatas; c) O comércio interno e internacional de produtos 
primários, semimanufaturados, manufaturados, de terceiros ou sob encomenda, mediante compra e venda, exportação, importa-
ção e intermediação de negócios; d) A participação no capital de outra sociedade ou em empreendimentos de qualquer natureza. 
Artigo 4º: A sociedade terá prazo de duração por prazo indeterminado. CAPÍTULO II - CAPITAL SOCIAL, AÇÕES E DIREITO DE 
PREFERÊNCIA - Artigo 5º:  O capital social é de R$ 194.074.944,00, representado por 34.467.934 ações ordinárias (ON) sem 
valor nominal. Parágrafo único: As ações ordinárias possuem assegurado o direito de voto nas Assembléias Gerais, atribuindo-se 
a cada uma, um voto nas deliberações. Artigo 6º: No caso de aumento do capital social, os acionistas terão direito de preferência 
para subscrever, na proporção de sua participação no capital social, todo e qualquer aumento de capital mediante a emissão de 
novas ações, independentemente da espécie e/ou classe de ações que possuir. Artigo 7º: As ações serão indivisíveis perante a 
sociedade e serão representadas por cautelas ou títulos múltiplos, assinados por 02  acionistas, ou por um administrador e um 
procurador expressamente autorizado para este fim. Artigo 8º: Nos aumentos de capital será respeitado o direito proporcional de 
preferência dos acionistas à sua subscrição, no prazo legal, salvo renúncia expressa da parte. Havendo sobra, os demais acionis-
tas terão preferência para a sua subscrição nas respectivas proporções salvo renúncia expressa. Parágrafo primeiro: Os aumentos 
de capital da sociedade deverão ser efetuados de acordo com o cronograma de investimentos elaborado pelos acionistas e 
aprovado em Assembléia Geral. Parágrafo segundo: Nos aumentos de capital com emissão de novas ações deliberada pela As-
sembléia Geral, o preço de subscrição de novas ações deverá ser fixado com base no valor do patrimônio líquido da sociedade, 
conforme o balanço apurado e auditado no final do exercício que anteceder o exercício em que o aumento de capital é proposto. 
Parágrafo terceiro: Nos aumentos de capital será respeitado o direito proporcional de preferência aos acionistas à sua subscrição, 
no prazo legal, salvo renúncia expressa da parte. Artigo 9º: Caso algum acionista pretenda, a qualquer título, dispor de suas ações 
ou de parte delas sob qualquer forma, inclusive por venda, cessão, conferência ao capital, instituição de fideicomisso, transferên-
cia ou qualquer outra forma de alienação, os acionistas remanescentes terão direito à preferência na sua aquisição, na proporção 
do número de ações que possuírem na ocasião. Os direitos daqueles que não desejarem adquirir as ações a que têm direitos, 
serão distribuídos sobre os acionistas remanescentes, interessados em adquiri-las, respeitando a proporcionalidade das partici-
pações. Parágrafo primeiro: O exercício do direito de preferência regulado no caput deste artigo deverá ser exercido da seguinte 
forma: a) O acionista que desejar vender, ceder, transferir ou de qualquer forma dispor de parte ou da totalidade de suas ações (o 
“Ofertante”) e/ou receber uma proposta de terceiros, deverá, obrigatoriamente, observar o exercício do direito de preferência ao 
oferecer, primeiro, as ações que desejar vender (doravante denominadas “Ações”) aos demais Acionistas, mediante notificações 
por escrito, observadas as suas respectivas proporções no total das ações do capital social (excluídas as Ações do acionista que 
deseja dispor), especificando, se for o caso, o nome do proponente, o prazo, as condições de pagamento, a quantidade de Ações 
ofertadas, bem como, todos os demais elementos necessários para a apreciação da oferta. b) O acionista que receber a oferta (o 
“Ofertado”) terá 20 dias, contados da data do recebimento da mesma, para manifestar por escrito, se deseja ou não, adquirir as 
Ações ofertadas nos termos da alínea “a” anterior. c) Se a resposta for positiva, Ofertante e Ofertado deverão concluir o negócio 
no prazo de 20 dias. d) Caso os Ofertados respondam negativamente ou deixem de responder no prazo determinado na alínea “b” 
acima, o Ofertante que manifestou interesse em vender, ceder ou transferir as Ações estará livre para ofertá-las, por preço e 
condições idênticas àquelas oferecidas às Partes, a terceiros estranhos à sociedade. e) A transferência das Ações deverá ser 
concluída no prazo máximo de 30 (dias, contados a partir do término do prazo estipulado na alínea “b” acima. f) Cumpridos os 
termos previstos na alínea “e” acima, não será permitido aos acionistas remanescentes vetar a adesão do adquirente. g) Após o 
prazo de 30 dias referido na alínea “e”, se não concluída a transferência das Ações ofertadas, o acionista proponente, se ainda 
desejar dispor das Ações ofertadas, deverá renovar o procedimento estabelecido neste artigo. Parágrafo segundo: O direito de 
preferência para aquisição de ações, conforme descrito neste artigo será mencionado no certificado das ações. Parágrafo terceiro: 
Caso exista previsão diversa para a presente regra de cessão e transferência de ações, bem como, referente ao direito de prefe-
rência dos acionistas, em Acordo de Acionistas vigente e devidamente arquivado na seda da companhia, na forma do artigo 118 
da Lei nº 6.404/76 (Lei das S/A), tal previsão deverá ser necessariamente observada em prol de qualquer outra, ainda que cons-
tante deste Estatuto Social, desde que em consonância com a legislação em vigor. CAPÍTULO III - ASSEMBLÉIA GERAL - Artigo 
10: A Assembléia Geral reunir-se-á, ordinariamente, nos 04 primeiros meses após o encerramento do exercício social para os 
propósitos do artigo 132 da Lei nº. 6.404/76, e extraordinariamente, sempre que os interesses da sociedade o exigirem, mediante 
convocação do Conselho Diretivo. Parágrafo único: A Assembléia Geral será dirigida por um membro do Conselho Diretivo, eleito 
pela maioria dos acionistas presentes no início da realização de cada Assembléia, o qual designará um secretário para auxiliá-lo 
nos trabalhos. Artigo 11: Nas Assembléias Gerais, os procuradores dos acionistas deverão ser acionistas, administradores da 
sociedade ou advogados, e deverão ter sido constituídos há pelo menos 01 ano. Artigo 12: Os acionistas representados por pro-
curadores deverão apresentar os respectivos instrumentos revestidos de todas as formalidades legais, podendo a administração 
e os acionistas verificarem a autenticidade das procurações outorgadas. Artigo 13: Será sempre lavrada ata da Assembléia Geral 
realizada, a qual deverá ser arquivada na Junta Comercial. Artigo 14: As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maio-
ria de votos, se maior “quorum” não for exigido pela Lei ou pelo Estatuto. Parágrafo único: As matérias atinentes à realização das 
Assembléias Geral Ordinária e Extraordinária serão pautadas pelos artigos 132 e SS. Da seção II, Capítulo XI da Lei nº. 6.404/76, 
ou pela legislação específica e superveniente. CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO - Artigo 15: A companhia será administrada por 
um Conselho de Administração, também denominado Conselho Diretivo, pela Presidência e por uma Diretoria. DO CONSELHO 
DIRETIVO OU CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO. - Artigo 16: O Conselho Diretivo ou Conselho de Administração será compos-
to de no mínimo 03 membros, pessoas naturais, acionistas da sociedade, residentes no país, eleitos em Assembléia Geral, com 
mandato de até 03 anos, facultada a sua reeleição. Parágrafo primeiro: A ata da Assembléia Geral que eleger seus membros, 
deverá conter a qualificação de cada um dos eleitos, prazo de gestão e observar o devido arquivamento perante a Junta Comer-
cial. Parágrafo segundo: Os conselheiros serão investidos em seus cargos, mediante assinatura de termo de posse no livro de atas 
do Conselho de Administração, no prazo máximo de 30 dias a contar de sua nomeação. Artigo 17: O Conselho Diretivo, reunir-se-
-á, no mínimo a cada 04 meses ou sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação de qualquer Conselheiro. Pará-
grafo único: A cada reunião do Conselho Diretivo será eleito o Presidente da reunião, designando-se Secretário para redação de 
ata e suas deliberações. Artigo 18: O Conselho Diretivo para, validamente, deliberar sobre qualquer assunto, deverá reunir pelo 
menos 2/3 de seus membros, presentes ou representados. Parágrafo primeiro: As reuniões do Conselho serão dirigidas pelo seu 
Presidente eleito em cada ocasião, entre seus pares, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos. Parágrafo segundo: 
Das deliberações do Conselho lavrar-se-á ata em livro próprio e assinada por todos os membros presentes. Parágrafo terceiro: 
Qualquer membro do Conselho Diretivo poderá fazer-se representar nas reuniões, por qualquer outro membro, mediante indica-
ção feita por carta, telegrama ou tele fax. Parágrafo quarto: Havendo empate na votação, o Presidente, além do seu voto como 
membro do Conselho, terá o voto de desempate. Artigo 19: Compete ao Conselho Diretivo: I. Fixar a orientação geral dos negócios 
da companhia; II. Eleger e destituir o Presidente e os demais Diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, observado o que 
a respeito dispuser o Estatuto; III. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e papéis da companhia, 
solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; IV. Convocar a Assembléia 
Geral quando julgar conveniente, ou nos casos previstos no art. 132 da Lei nº. 6.404/76; V. Manifestar-se sobre o relatório da ad-
ministração; VI. Manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o Estatuto o exigir; VII. Deliberar, quando autorizado 
pelo Estatuto, sobre a emissão de ações ou de bônus de subscrição; VIII. Autorizar, a alienação de bens do ativo permanente, bem 
como a constituição de ônus reais sobre eles; IX. Escolher e destituir os auditores independentes se houver; X. Aprovar a política 
de desenvolvimento industrial, comercial, financeira e de pessoal, e independentemente de autorização prévia de Assembléia 
Geral: a) aprovar planos de expansão e diversificação das atividades sociais; b) aprovar o orçamento anual; e c) aprovar as de-
monstrações financeiras anuais, semestrais ou trimestrais, preparados pelo Presidente, podendo para tal finalidade, solicitar 
quaisquer informações relativas a tais documentos; XI. Aprovar a aquisição, alienação, licenciamento de marcas e patentes ou 
processos industriais; XII. Aprovar a constituição de quaisquer Joint Venturi e/ou associações de qualquer natureza, entre esta 
sociedade e terceiros; XIII. Aprovar quaisquer das operações de responsabilidade da Diretoria, que envolvam montantes elevados, 
conforme expressamente previsto no Artigo 24 deste Estatuto; XIV. Aprovar o nível de endividamento da companhia proposto 
anualmente pela Diretoria Executiva; XV. Deliberar sobre oportunidades de investimento e/ou desinvestimento propostas pela Di-
retoria que ultrapassem os limites de alçada da Diretoria definidos por este Conselho Diretivo; XVI. Autorizar empréstimos e 
prestação de garantias de qualquer espécie, a empresas em que a companhia detenha participações societárias e em favor de 
empregados da companhia, ressalvadas as disposições contidas expressamente neste Estatuto Social; XVII. Aprovar a abertura, 
transferência ou encerramento de escritórios, filiais, dependências ou outros estabelecimentos da companhia, conforme recomen-
dação da Diretoria; XVIII. Decidir sobre a aquisição de ações da própria companhia para cancelamento ou permanência em tesou-
raria e, neste último caso, deliberar sobre a sua eventual alienação, observadas as disposições legais aplicáveis; XIX.Manifestar-
-se previamente sobre qualquer assunto a ser submetido à Assembléia Geral; XX. Por proposta da Diretoria Executiva, deliberar 
sobre a declaração de dividendos à conta de lucros apurados em balanços semestrais e submeter à Assembléia Geral o destino 
a ser dado ao lucro líquido do exercício, considerando as políticas e objetivos econômicos e financeiros da companhia; XXI. Mani-
festar-se e administrar as propostas de fusão, incorporação, cisão e dissolução ou de pedido de recuperação judicial ou extrajudi-
cial, de acordo com a Lei nº. 11.101/2005 (Lei de Recuperação e Falências), a serem submetidas à Assembléia Geral; XXII. Re-
solver os casos omissos no Estatuto Social, bem como exercer outras atribuições que a lei ou o Estatuto Social não conferiram a 
outro órgão da companhia. XXIII. Constituir comitês de apoio ao Conselho Diretivo, para a discussão de assuntos de natureza 
estratégica da companhia, com a participação de membros do Conselho Diretivo e da Diretoria Executiva, e ainda, se for o caso, 
de membros da companhia e consultores externos; XXIV. Deliberar sobre políticas de condutas funcionais pautadas em padrões 
éticos e morais consubstanciados no código de ética da companhia, a ser respeitado por todos os administradores e empregados 
da companhia, suas subsidiárias, controladas e coligadas; XXV. Deliberar sobre políticas para evitar conflitos de interesse entre a 
sociedade e seus acionistas ou seus administradores, bem como, sobre a adoção de providências julgadas necessárias na even-
tualidade de surgirem conflitos dessa natureza; XXVI. Deliberar sobre as políticas de responsabilidade institucional da sociedade 
em especial aquelas referentes a: meio-ambiente, saúde e segurança do trabalho, e responsabilidade social da companhia pro-
postas pela Diretoria Executiva; XXVII. Deliberar sobre recomendações encaminhadas pelo Conselho Fiscal da companhia, quan-
do instalado, decorrentes de suas atribuições legais e estatutárias. Parágrafo primeiro: Compete a todos os membros do Conselho 
Diretivo: 1) comparecer às reuniões, munidos das informações e com os temas de pauta devidamente analisados, sendo que as 
eventuais ausências deverão ser justificadas e comunicadas em tempo hábil; 2) guardar sigilo sobre o que estiver sendo tratado 
pelo Conselho Diretivo; 3) ser pontual no comparecimento às reuniões; 4) trazer ao Conselho Diretivo qualquer assunto que seja 
do interesse do grupo; 5) solicitar as informações e esclarecimentos que se fizerem necessários; 6) solicitar, através da Presidên-
cia do Conselho Diretivo, a presença de quaisquer dos Diretores, quando for o caso; 7) participar dos comitês quando convocados; 
8) acatar e respeitar as decisões do Conselho Diretivo, contribuindo efetivamente para a implementação das mesmas; 9) desen-
volver as suas tarefas e apresentá-las dentro dos parâmetros pré-estabelecidos. Parágrafo segundo: Serão arquivadas no registro 
do comércio e publicadas as atas das Reuniões do Conselho Diretivo que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos 
perante terceiros. Da Diretoria - Artigo 20: A Diretoria será composta por, no mínimo 02 (dois) e no máximo 05 (cinco) Diretores, 
sendo um Diretor Presidente, um Diretor Técnico-Comercial, um Diretor Executivo de Operações e um Diretor de Finanças e Ad-
ministração, e os demais Diretores sem designação específica, todos a serem indicados em reunião do Conselho Diretivo, acio-
nistas ou não, residentes no país, eleitos pelo próprio Conselho Diretivo, cujo prazo de gestão não será superior a 03 anos, sendo 
facultada a sua reeleição de forma ilimitada. Parágrafo único: Além de outros cargos e funções que poderão ser implementados 
pelo Conselho Diretivo, os seguintes cargos da Diretoria terão as funções abaixo definidas: I. Diretor Geral de Operações, o qual 
terá as funções de: a) Dirigir, gerir e administrar as atividades corporativas e suas implementações respondendo pelas áreas En-
genharia Industrial, Comercial e Marketing da empresa, b) Responder pela área de Comunicação com o mercado via divulgação 
técnica e comercial dos produtos em mídia impressa ou eletrônica; c) Estabelecer, juntamente com os demais diretores, o orça-
mento anual, definindo os volumes de vendas e de receitas margem de lucratividade por produto para o exercício seguinte. d) 
Dirigir atividades, suas implementações e gerir recursos nas áreas: Industrial, Manutenção e Utilidades, na unidade matriz - Vila 
Prudente, filiais e demais Unidades de Negócio; e) Será o responsável por estabelecer as diretrizes de planejamento, organização 
e controle das atividades de fabricação dos produtos da empresa, formulando e recomendando políticas e programas de produ-
ção, em atendimento aos volumes determinados pela Diretoria Técnico-Comercial, atendendo aos requisitos técnicos de qualida-
de estabelecidos; f) Analisar a necessidade de investimentos em novos equipamentos e maquinários, estabelecendo e acompa-
nhando o plano anual de investimentos; g) Acompanhar e avaliar os resultados da produção; h) Pesquisar e analisar novas técni-
cas de produção, bem como, a viabilidade de sua implementação; e i) Estabelecer, juntamente com os demais diretores, o orça-
mento anual, definindo volumes e custo de fabricação para o exercício seguinte. II. Diretor de Finanças e Administração, o qual 

terá as funções de: a) Dirigir, planejar, organizar, e controlar as atividades das diversas áreas administrativas e financeiras da 
empresa, estabelecendo diretrizes e fixando políticas de gestão dos recursos financeiros disponíveis, estruturação, racionalização, 
e adequação dos serviços tendo em vista os objetivos da organização na unidade matriz - Vila Prudente, filiais e demais Unidades 
de Negócio; b) Estabelecer as políticas e práticas que determinam à Unidade Vila Prudente e demais Unidades de Negócios as 
tomadas de decisões corretas na formulação e implementação do planejamento tributário, buscando impacto positivo no fluxo de 
caixa e resultados; c) Coordenar e acompanhar a apuração mensal dos resultados, analisando criticamente os desempenhos 
contábeis, fiscais e operacionais de todas as unidades, analisando os balanços de demonstrações de resultados, preparando re-
latórios elucidativos para Presidência e Acionistas; d) Atuar junto ao mercado financeiro e órgãos públicos, na captação de recur-
sos necessários às operações e projetos especiais de investimentos; e) Gerenciar o balanceamento da estrutura de capital; f) 
Estabelecer, juntamente com os demais diretores, o orçamento anual, estabelecendo as margens de contribuição e resultados por 
produto e os resultados esperados para o exercício seguinte. III. Diretor de Engenharia, o qual terá as funções de: a) Dirigir, gerir 
e administrar as atividades corporativas e suas implementações nas áreas Técnica e de Assistência Técnica, Qualidade, Atendi-
mento ao Cliente, Manutenção Industrial e Predial, com foco no desenvolvimento de novos produtos, processos, oportunidades de 
negócios, segmentos e estratégias de aumento de participação de mercado e obtenção da satisfação dos clientes do mercado 
interno e externo na unidade matriz - Vila Prudente, filiais e demais Unidades de Negócio; b) Responder pelas estratégias de de-
senvolvimento técnico de novos produtos, aquisição de novas tecnologias, garantia de qualidade, desenvolvimento e implementa-
ção de estratégias e políticas de comercialização de toda linha de produtos da empresa, no mercado interno e externo; Artigo 21: 
No caso de vacância ou impedimento de algum cargo da Diretoria, o substituto será eleito pelo Conselho Diretivo, atendidos os 
requisitos do Artigo 19 supra. Artigo 22: A representação da sociedade, em juízo ou fora dele, ativa ou passivamente, perante 
terceiros, repartições públicas ou autoridades federais, estaduais ou municipais, bem como, autarquias, sociedades de economias 
mistas e entidades paraestatais compete à Diretoria, através do Presidente, conjuntamente com um Diretor ou a quaisquer 02 
Diretores conjuntamente.Parágrafo único: Nos limites de suas atribuições e poderes, é facultado aos Diretores constituir mandatá-
rios da companhia, devendo ser especificados no instrumento os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, 
que no caso de mandato judicial, poderá ser por prazo indeterminado. Artigo 23: Compete a Diretoria: I. assinar todos os atos que 
acarretem responsabilidade para a companhia ou exonerem a responsabilidade de terceiros; II. Dar cauções, avais e fianças em 
operações de interesse da sociedade, bem como, em favor de empresas onde esta detenha a maioria do capital, sendo que para 
valores acima de R$ 5.000.000,00 será necessária a autorização prévia do Conselho Diretivo; III. Assinar contratos em geral, in-
clusive empréstimos e termos de responsabilidade, sendo que para valores acima de R$ 5.000.000,00, será necessária a autori-
zação prévia do Conselho Diretivo, desde que os mesmos não contenham qualquer cláusula de variação monetária ou cambial, 
hipótese na qual a autorização do Conselho Diretivo será necessária para quaisquer valores acima de R$ 2.000.000,00; IV. Emitir, 
assinar e endossar duplicatas e letras de câmbio sendo que para valores acima de R$ 5.000.000,00, será necessária a autoriza-
ção prévia do Conselho Diretivo; V. Assinar contratos de compra e venda de câmbio, exclusivamente para transferência ou crédito 
em conta bancária da sociedade. VI. Figurar como depositário fiel em penhoras de natureza judicial. VII. Propor ao Conselho Dire-
tivo a abertura ou fechamento de filiais, agências, escritórios ou representações em qualquer parte do território nacional ou do 
exterior; VIII. Aprovar a concessão, pela companhia de garantias, avais, em favor de companhias coligadas, controladas ou de 
terceiros, sendo que, no caso de valores acima de R$ 5.000.000,00, será necessária a autorização prévia do Conselho Diretivo, 
para tal aprovação; IX. Para quaisquer outras operações que envolvam montantes acima de R$ 5.000.000,00, a Diretoria somente 
poderá representar a sociedade e firmar documentos, com a prévia e expressa autorização do Conselho Diretivo. X. Cumprir e 
fazer cumprir a orientação geral dos negócios da companhia estabelecida pelo Conselho Diretivo, principalmente em suas áreas 
específicas de atuação;  XI. Abrir e encerrar e movimentar contas bancárias; XII. Aderir e promover a adesão dos empregados ao 
código de ética da companhia, estabelecido pelo Conselho Diretivo; XIII. Planejar e conduzir as operações da companhia e repor-
tar ao Conselho Diretivo o desempenho econômico-financeiro da companhia, produzindo inclusive relatórios com indicadores de 
desempenho específicos; XIV. Cumprir e fazer cumprir a orientação geral dos negócios da companhia, estabelecida pelo Conselho 
Diretivo; XV. Elaborar proposta a ser submetida ao Conselho Diretivo, sobre as políticas de responsabilidade institucional da socie-
dade em especial aquelas referentes a: meio-ambiente, saúde e segurança do trabalho, e responsabilidade social da companhia; 
XVI. Identificar, avaliar e propor ao Conselho Diretivo oportunidades de investimento e/ou desinvestimento que ultrapassem os li-
mites de alçada da Diretoria, estabelecidos pelo Conselho Diretivo, e executar os investimentos e/ou desinvestimentos efetivamen-
te aprovados pelo Conselho Diretivo; XVII. Identificar, avaliar e propor ao Conselho Diretivo operações de fusão, cisão e incorpo-
ração e, a companhia seja parte, bem como, aquisições de participações acionárias; XVIII. Elaborar e propor ao Conselho Diretivo 
as políticas de responsabilidade institucional da companhia, tais como meio-ambiente, saúde, segurança e responsabilidade so-
cial da companhia e programar as políticas efetivamente aprovadas pelo Conselho Diretivo; e XIX. Estabelecer, a partir dos limites 
de alçada fixados pelo Conselho Diretivo para a Diretoria, os limites de alçada ao longo da linha hierárquica da organização admi-
nistrativa da companhia. Parágrafo único: Para aprovação de quaisquer dos atos previstos nos itens 1 a 10 acima, será necessária 
assinatura de, pelo menos, 02 Diretores constituídos em conformidade com o presente Estatuto. Artigo 24: Os Diretores serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas da Diretoria, no prazo de 30 dias, seguintes à 
nomeação. Artigo 25: A Diretoria reunir-se-á sempre que necessário, mas pelo menos, uma vez por mês, sendo presididas confor-
me previsto no Artigo 32, item VIII. Artigo 26: A aprovação de matérias ocorrerá por maioria simples, desde que cumpridas as 
determinações desse Estatuto. Artigo 27: Das deliberações da Diretoria, lavrar-se-á ata no livro próprio e nos atos que envolvam 
terceiros, ocorrerá o arquivamento na Junta Comercial. Artigo 28: O ato que caracterizar o desvio de poder implicará em destitui-
ção do cargo, por decisão do Conselho Diretivo, alcançando a rescisão do liame contratual e reparação dos eventuais prejuízos, 
perdas e danos. Artigo 29: A remuneração do Presidente, dos Diretores e do Conselho Diretivo será fixada pela Assembléia Geral, 
em montante global, e será composta de honorários e de uma participação anualmente deliberada pelos acionistas em Assem-
bléia Geral, calculada sobre o lucro apurado. Parágrafo único: Compete ao Conselho Diretivo, a maneira de distribuir aos membros 
da administração o referido montante global. DA PRESIDÊNCIA - Artigo 30: O Presidente será eleito pelo Conselho Diretivo, po-
dendo ser acionista ou não, cujo prazo de gestão não será superior a 03 anos, sendo facultada a sua reeleição sucessiva. Artigo 
31: Compete ao Presidente, responsável pela condução geral dos negócios, das atividades e dos resultados da empresa: I. Propor 
ao Conselho Diretivo, por ocasião da aprovação do Orçamento Anual, as estratégias de longo prazo para o desenvolvimento dos 
negócios da companhia, em consonância com os Valores, Missão e Objetivos fixados; II. Indicar os Diretores e submeter à apro-
vação do Conselho Diretivo da companhia e fixar-lhes supletivamente outras atribuições além do que dispuser o Estatuto, obser-
vado o que a respeito dispuser o respectivo Estatuto Social; III. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de celebração, e quaisquer outros atos; 
IV. Manifestar-se sobre as contas da Diretoria; V. Manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, salvo quando o Estatuto não 
dispuser de maneira distinta; VI. Elaborar a política de desenvolvimento industrial, comercial, financeira e de pessoal, e remeter 
para autorização prévia do Conselho Diretivo: a) elaborar planos de expansão, orçamento e diversificação das atividades sociais; 
b) elaborar o orçamento anual; c) elaborar as demonstrações financeiras anuais, semestrais ou trimestrais, preparados pelos Di-
retores, podendo para tal finalidade, solicitar dos Diretores quaisquer informações relativas a tais documentos; VII. Dirigir e orientar 
as atividades da Diretoria, de acordo com os planos previamente aprovados pelo Conselho Diretivo; VIII. Aprovar a prática de atos 
gratuitos em benefício da comunidade de que participe a companhia; IX. Presidir as reuniões da Diretoria; X. Manter ligação per-
manente entre a Diretoria e o Conselho Diretivo, além de exercer as demais atribuições que lhe forem conferidas pelo Conselho 
Diretivo; XI. Submeter à aprovação do Conselho Diretivo, sempre que houver mudanças superiores a 10% no quadro de pessoal, 
bem como na hipótese de substituição dos cargos estratégicos da companhia; XII.Manifestar-se prévia, subsidiária e formalmente 
sobre as matérias a serem encaminhadas ao Conselho Diretivo; XIII. Levar ao conhecimento do Conselho Diretivo, outras matérias 
que ele deva ter ciência e dependam de deliberação do Conselho Diretivo; XIV. Ouvir as necessidades do Conselho Diretivo e 
propor o sistema de informações a ser disponibilizado ao mesmo, informando a estrutura dos relatórios, conteúdo dos mesmos e 
sua periodicidade. Artigo 32: O Presidente deverá prestar contas ao Conselho Diretivo a qualquer tempo, conforme convocação. 
Artigo 33: O Presidente será investido em seu cargo mediante assinatura do termo de posse no Livro de Atas da Diretoria, no 
prazo de 30 dias, seguintes à nomeação. Artigo 34: O ato que caracterizar o desvio de poder implicará em destituição do cargo, 
por decisão do Conselho Diretivo, alcançando a rescisão do liame contratual e reparação dos eventuais prejuízos, perdas e danos. 
Artigo 35: O cargo da Presidência previsto nos artigos 31 a 35 do presente Estatuto permanecerá vago até decisão ulterior do 
Conselho de Administração, sendo determinado que as competências definidas no artigo 32 sejam exercidas de forma conjunta 
pela Diretoria. CAPÍTULO V - CONSELHO CONSULTIVO - Artigo 36: A companhia terá, ainda, um Conselho Consultivo, compos-
to de 02 a 05 membros, não acionistas da sociedade, eleitos em Assembléia Geral, com mandato de até 03 anos, facultada a sua 
reeleição, com a função de assessorar e subsidiar o Conselho Diretivo em todas as suas atribuições. Parágrafo primeiro: Na As-
sembléia Geral em que forem eleitos os membros do Conselho Consultivo, deverá ser indicado um dos membros para ocupar o 
cargo de Presidente do respectivo Conselho. Parágrafo segundo: Os membros do Conselho Consultivo poderão ser substituídos 
e/ou destituídos a qualquer tempo, por indicação de acionistas representando a maioria do capital social votante. Parágrafo tercei-
ro: O Conselho Consultivo reunir-se-á sempre que necessário, mediante convocação de qualquer de seus membros, ou do Con-
selho Diretivo, ou ainda, por decisão de acionistas representantes da maioria do capital social votante. Parágrafo quarto: As Reu-
niões do Conselho Consultivo poderão ser instaladas quando estiver presente ou representada pelo menos a maioria dos mem-
bros eleitos e suas deliberações serão válidas quando aprovadas pela maioria dos membros eleitos, devendo ser registradas em 
ata própria, a qual será assinada por todos os membros presentes. Parágrafo quinto: As convocações para as reuniões do Conse-
lho Consultivo serão feitas por carta, fac-símile, e-mail ou telegrama, com antecedência mínima de 05 dias, com a indicação da 
ordem do dia. Tal procedimento poderá ser dispensado caso a totalidade dos membros do Conselho Consultivo esteja presente à 
Reunião ou nela se fizer representar. Parágrafo sexto: Nas Reuniões do Conselho Consultivo, qualquer membro poderá ser repre-
sentado por outro membro, desde que investido de poderes para tanto. Neste caso, o representante do membro do Conselho 
Consultivo ausente proferirá voto em nome próprio e em nome do Conselheiro ausente. Parágrafo sétimo: Os membros do Con-
selho Consultivo também serão considerados presentes nas Reuniões se seus votos forem enviados por telefone, ou qualquer 
outro meio de comunicação eletrônica, declaração, carta, telegrama, fax, e-mail, ou em qualquer outra forma escrita. Parágrafo 
oitavo: Ocorrendo empate em qualquer votação do Conselho Consultivo, o Presidente, além do seu próprio voto, proferirá também 
o voto de desempate. Parágrafo nono: Compete aos membros do Conselho Consultivo: (a) opinar sobre a atuação dos administra-
dores da companhia e o exercício de suas funções; (b) opinar sobre as contas, relatórios, Balanços Patrimoniais e Demonstrações 
Financeiras anuais, semestrais ou de períodos menores, assim como sobre orçamentos e planos estratégicos, apresentados pelos 
administradores, podendo apresentar recomendações aos acionistas; e (c) opinar sobre quaisquer assuntos de interesse social 
que lhes forem solicitados pelos acionistas ou pelos administradores (Conselho Diretivo e/ou Diretoria). Parágrafo dez: Os mem-
bros do Conselho Consultivo participarão das reuniões do Conselho Diretivo, onde deverão manifestar-se sobre todas as matérias 
que julgarem pertinentes, antes de sua votação pelo Conselho Diretivo. CAPÍTULO V - CONSELHO FISCAL - Artigo 37: A socie-
dade terá um Conselho Fiscal composto por 03 membros efetivos e igual número de suplentes, com as atribuições previstas em 
lei. Parágrafo primeiro: O Conselho Fiscal somente funcionará nos exercícios sociais em que os acionistas, observadas as pres-
crições legais, solicitem sua instalação. Parágrafo segundo: A Assembléia Geral perante a qual foi solicitada a instalação do 
Conselho Fiscal deverá eleger seus componentes e fixar sua remuneração. Artigo 38: Os membros do Conselho Fiscal serão 
substituídos, nos seus impedimentos ou faltas, ou no caso de vaga no respectivo cargo, pelo suplente na ordem decrescente de 
idade. Parágrafo único: O mandato do membro do Conselho Fiscal terminará na Assembléia Geral Ordinária que se seguir à sua 
instalação. CAPÍTULO VI - EXERCÍCIO SOCIAL, LUCROS E DIVIDENDOS - Artigo 39: O exercício social coincidirá com o ano 
civil e encerrar-se-á em 31 de dezembro de cada ano, data em que será levantado o balanço geral e demonstrativos dos resultados 
do exercício, observadas as disposições legais vigentes. Artigo 40: Após as deduções legais e participações previstas em lei, a 
Assembléia Geral decidirá sobre a distribuição dos lucros. Dos lucros líquidos serão destinadas quotas para constituição da reser-
va legal e a importância para a formação de reserva de contingência. O saldo que resultar poderá ser partilhado, no todo ou em 
parte, como dividendo, aos acionistas ou ser transferido para o exercício seguinte tudo em conformidade com o que decidir a As-
sembléia Geral pelos votos favoráveis de acionistas representando a maioria do capital com direito a voto. Fica estipulado um di-
videndo mínimo obrigatório de 25% sobre o lucro líquido da companhia em cada exercício social. A Assembléia Geral, por outro 
lado, mediante o consentimento de todos os acionistas presentes, poderá decidir pela distribuição de um dividendo inferior a 25% 
ou mesmo pela retenção de todo o Lucro. Parágrafo primeiro: O Conselho Diretivo poderá determinar o levantamento de balanços 
semestrais, ou a qualquer tempo, para efeito de apuração de lucros, eventual distribuição de dividendos ou constituição de reser-
vas na forma da lei, cabendo aos acionistas determinar a destinação dos resultados. Parágrafo segundo: Por deliberação do 
Conselho Diretivo, a companhia poderá pagar ou creditar aos seus acionistas, de forma individualizada, juros a título de remune-
ração do capital próprio, calculados sobre as contas do patrimônio líquido e limitados à variação, pro rata die, da Taxa de Juros de 
Longo Prazo – TJLP ou de outra que venha a substituí-la, observadas as disposições legais. Parágrafo terceiro: A critério do 
Conselho Diretivo, os juros de que trata o parágrafo segundo, poderão ser pagos mensalmente, bimestralmente, trimestralmente, 
semestralmente ou anualmente, com base nos lucros existentes apurados em balanço a ser levantado para essa finalidade na 
ocasião. CAPÍTULO VII - LIQUIDAÇÃO E DISPOSIÇÕES GERAIS - Artigo 41: A sociedade se dissolverá e entrará em liquidação 
nos casos previstos em lei ou em virtude de decisão dos acionistas em Assembléia Geral, especialmente convocada para tal fim, 
e respeitando os quoruns estabelecidos neste Estatuto. Parágrafo único: Compete à Assembléia Geral estabelecer a forma de li-
quidação, bem como, eleger o liquidante, fixando-lhe a remuneração. Artigo 42: Os casos omissos neste Estatuto serão decididos 
pelas disposições legais aplicáveis e deliberações da Assembléia Geral. Artigo 43: A companhia observará todos os Acordos de 
Acionistas registrados na forma do artigo 118 da Lei nº 6.404/76, cabendo à administração abster-se de registrar as transferências 
de ações contrárias aos seus respectivos termos e cabendo ao Presidente da Assembleia Geral ou do Conselho Diretivo, abste-
ve-se de computar os votos proferidos com infração dos mencionados Acordos de Acionistas. CAPÍTULO VIII - ARBITRAGEM E 
FORO - Artigo 44: Toda e qualquer controvérsia oriunda do presente Estatuto que não possa ser acordada pelos acionistas de 
forma consensual, deverá ser resolvida através de arbitragem a ser conduzida por árbitros que componham o quadro e na forma 
regulamentada pela Câmara de Arbitragem da Bolsa de Valores de São Paulo - BOVESPA, obrigando-se os acionistas, adminis-
tradores e a sociedade por esta forma de solução independentemente de qualquer outra, por mais específica e privilegiada que 
seja, obrigando-se pela assinatura do compromisso arbitral na forma que vier a constar do regulamento da Câmara de Arbitragem 
da Bolsa de Valores de São Paulo – BOVESPA. Por fim, fica eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, 
para a execução da decisão arbitral, se porventura houver necessidade, com expressa renúncia de qualquer outro, por mais privi-
legiado que seja. Artigo 45: Para todas as questões oriundas deste Estatuto Social, que não puderem ser solucionadas pela arbi-
tragem, fica desde já eleito o Foro Central da Comarca da Capital do Estado de São Paulo, com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. Encerramento: A ata foi lida, aprovada e assinada por todos os presentes: a) Levon Kessadjikian – 
Presidente do Conselho; b) Sr.Roberto Gallo – Conselho e c) Sr. Gilberto Fedi – Conselho. São Paulo, 07 de agosto de 2020. Levon 
Kessadjikian – Presidente, Roberto Gallo - Secretário. Acionistas: Aeté Participações S.A. (Levon Kessadjikian - Diretor, Roberto 
Gallo - Diretor., Gilberto Fedi - Diretor). Eduardo Lins - Advogado - OAB/SP n. 122.319. Junta Comercial do Estado de São Paulo 
- certifico o registro sob o n. 400.962/20-2 em 28/09/2020. Gisela Simiema Ceschin - Secretária Geral.
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Publicidade Legal

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,6435 / R$ 5,6441 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,651 / R$ 5,653*
Turismo - R$ 5,627 / 
R$ 5,800

(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central

Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 0,62%

OURO BM&F
R$ 344,00

BOLSAS
Bovespa (Ibovespa)
Variação: 0,93%
Pontos: 95.478
Volume financeiro: 
R$ 25,644 bilhões
Maiores altas: IRB Brasil 
Resseguros ON (9,17%), 
Azul PN (6,22%), Multi-
plan ON (5,47%)
Maiores baixas: Natura 
ON (-1,93%), B3 ON 
(0,86%), CVC Brasil ON 
(1,02%)

S&P 500 (Nova York): 
0,53%
Dow Jones (Nova York): 
0,13%
Nasdaq (Nova York): 
1,42%
CAC 40 (Paris): 0,43%
Dax 30 (Frankfurt): 
-0,23%
Financial 100 (Londres): 
0,23%
Nikkei 225 (Tóquio): 
0,00%
Hang Seng (Hong Kong): 
0,79%
Shanghai Composite 
(Xangai): -0,20%
CSI 300 (Xangai e 
Shenzhen): -0,10%

Confira no nosso site as principais 
notícias do dia:

www.datamercantil.com.br

Protege S/A Proteção e Transporte de Valores
CNPJ/MF nº 43.035.146/0001-85 – NIRE 35.300.173.601

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: dia 29/09/2020, às 15h00, na sede social da Companhia, na Rua dos Coqueiros, nº 1366/1380/1398 
e 1408, Santo André-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade 
do capital social. Mesa: Presidente: Marcelo Baptista de Oliveira; e Secretário: Flávio Baptista de Oliveira. Ordem Do 
Dia: Deliberar sobre redução do capital social da Companhia, por este encontrar-se excessivo em relação ao objeto 
social. Lavratura: A Ata foi lavrada de maneira sumária, conforme previsão do artigo 130, § 1º, da LSA. Deliberações: 
Iniciados os trabalhos, os Acionistas deliberaram, sem ressalvas, por unanimidade e observado o disposto em lei, a 
redução do capital social da Companhia, por este encontrar-se excessivo em relação ao objeto social, sendo que capital 
social passará de R$ 502.529.474,81, para R$ 315.262.311,81, uma redução, portanto, de R$ 187.267.163,00 e o 
consequente cancelamento de 152.249.726 ações ordinárias, nominativas, no valor de R$ 1,23 cada uma, dividas 
entre os Acionistas na seguinte proporção: 102.814.240 ações ordinárias do acionista  Prosalv – Administração, 
Empreendimentos e Participações S/A. e 49.435.486 ações ordinárias do acionista Marcelo Baptista de Oliveira. 
Em virtude da deliberação ora tomada, os Acionistas poderão firmar e registrar, decorrido o prazo de 60 dias após a 
publicação da ata da presente Assembleia Geral Extraordinária, a alteração do Estatuto Social da Companhia, a fim 
de implementar e formalizar a redução de capital social ora deliberada. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, 
foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata, que, lida e achada conforme, foi por todos os presentes 
assinada. Santo André, 29/09/2020. Mesa: Assinaturas: Marcelo Baptista de Oliveira – Presidente; Flávio Baptista 
de Oliveira – Secretário. Acionistas: Marcelo Baptista de Oliveira; PROSALV – Administração, Empreendimentos e 
Participações S/A. (Representado por Marcelo Baptista de Oliveira).

Prosalv – Administração, Empreendimentos e Participações S/A.
CNPJ/MF nº 96.291.463/0001-29 – NIRE 35.300.475.194

Ata de Assembleia Geral Extraordinária
Data, Hora e Local: em 30/09/2020, às 15h00, na sede social, na Rua Visconde de Ouro Preto, nº 72/74, 5º andar, conjunto 
A, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital 
social. Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Marcelo Baptista de Oliveira; Secretário da Mesa, Sr. Flávio Baptista de Oliveira. Ordem 
Do Dia: Deliberar sobre redução do capital social da Companhia, por este encontrar-se excessivo em relação ao objeto 
social. Lavratura: A Ata foi lavrada de maneira sumária, conforme previsão do artigo 130, § 1º, da LSA. Deliberações: 
Iniciados os trabalhos, os Acionistas deliberaram, sem ressalvas, por unanimidade e observado o disposto em lei, a redução 
do capital social da Companhia, por este encontrar-se excessivo em relação ao objeto social, sendo que capital social 
passará de R$ 356.777.076,82, para R$ 299.764.821,95, uma redução, portanto, de R$ 57.012.254,87 e o consequente 
cancelamento de 4.927.593 ações ordinárias, nominativas, no valor de R$ 11,57 cada uma, dividas entre os Acionistas 
na seguinte proporção: 4.927.593 ações ordinárias, nominativas do acionista Marcelo Baptista de Oliveira. Em virtude da 
deliberação ora tomada, os Acionistas poderão firmar e registrar, decorrido o prazo de 60 dias após a publicação da ata da 
presente Assembleia Geral Extraordinária, a alteração do Estatuto Social da Companhia, a fim de implementar e formalizar 
a redução de capital social ora deliberada.  Encerramento: Nada mais havendo a tratar, encerrou-se a assembleia pelo 
tempo necessário à lavratura desta ata no livro próprio, a qual, após lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Data: 30/09/2020. Assinaturas: Mesa: Presidente da Mesa, Sr. Marcelo Baptista de Oliveira; Secretário da Mesa, Sr. Flávio 
Baptista de Oliveira. Acionistas Presentes: Marcelo Baptista de Oliveira e Flávio Baptista de Oliveira.

IDEA Empreendimentos 32 Ltda.
CNPJ/MF nº 24.197.734/0001-70

NIRE 35.229.715.043
Ata de Reunião de Sócios realizada em
20 de agosto de 2020, às 10:00 horas

Informamos ao mercado em geral que em 
26/09/2020 foi publicada neste jornal, inde-
vidamente a ata em epígrafe. A presente 
publicação serve para notificar que seu teor 
é nulo e não tem qualquer validade perante 
a Sociedade e/ou terceiros.

Instituto do Câncer Arnaldo Vieira de Carvalho - CNPJ 60.945.854/0001-72
Edital para eleição do Conselho de Administração

O Presidente do INSTITUTO DO CÂNCER ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO, no uso de suas atri-
buições que lhe são conferidas pelo Estatuto Social, faz público que a eleição para a constituição do 
Conselho de Administração para o período de janeiro de 2021 a janeiro de 2025, sendo que metade 
com mandato para o período de janeiro de 2021 a janeiro de 2023, será realizada no dia 17 de de-
zembro de 2020, na Sala da Presidência, das 9 às 17 horas. Torna público, ainda, que as inscrições 
dos candidatos serão recebidas até o dia 03 de dezembro de 2020, no horário das 9 às 17 horas, 
no 8° andar da Unidade Arouche, situada no Largo do Arouche 66, 8° andar, na Sala da Secretaria 
da Presidência, exceto aos sábados, domingos e feriados. E, para conhecimento dos interessados, 
publica-se o presente Edital, afixando-se cópia nas dependências sociais da Unidade Cesário Motta 
Júnior e Arouche, Publicação em Jornal de Grande Circulação. São Paulo, 01 de outubro de 2020.

 ANTÔNIO MARTINS DA SILVA NETO - Presidente Diretoria Executiva

Oxe Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 31 de agosto de 2020
Data, Hora e Local: No dia 31/08/2020, às 6:20 horas, na sede social da Companhia”. 2. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. 3. Mesa: Presidente: João Pedro Cavalcanti Pereira; 
Secretário: Nilton Bertuchi. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: (i) Manifestar-se, nos termos da 
Cláusula 6.8(ii) do Acordo de Acionistas da Companhia, favoravelmente à criação de filiais das Subsidiárias da Companhia, da 
seguinte forma: a) a Subsidiária Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.313/0001-23, terá 
filial instalada na Rodovia RR-207, Km 030, s/n, sala 1, Fazenda Santa Lúcia Desm, Gleba Tacutú, Cantá-RO. b) a Subsidiária 
Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.322/0001-14, terá filial instalada na Rodovia RR-207, 
Km 030, s/n, sala 2, Fazenda Santa Lúcia Desm, Gleba Tacutú, Cantá-RO. c) a Subsidiária Pau Rainha Geração e Comércio 
de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.305/0001-87, terá filial instalada na Rodovia BR- 174, Km 546, s/n, sala 1, Fazenda 
Jacitara II, Gleba Murupú, Boa Vista-RO. d) a Subsidiária Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME 
nº 34.745.410/0001-83, terá filial instalada na Rodovia BR- 174, Km 546, s/n, sala 2, Fazenda Jacitara II, Gleba Murupú, 
Boa Vista-RO. (ii) Manifestar-se, nos termos do Artigo 15(iv) do Estatuto Social e das Cláusulas 6.8(ii) e 6.8(iv) do Acordo 
de Acionistas da Companhia, favoravelmente ao aumento de capital social das Subsidiárias da Companhia, respeitados os 
seguintes parâmetros: a) a Subsidiária Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.313/0001-
23, terá um aumento de capital social no valor de R$ R$ 22.025.221,00, mediante a emissão de 22.025.221 novas ações 
ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação. b) a Subsidiária Cantá 
Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.322/0001-14, terá um aumento de capital social no valor 
de R$ 21.765.755,00, mediante a emissão de 21.765.755 novas ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, 
com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação. c) a Subsidiária Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., 
CNPJ/ME nº 34.714.305/0001-87, terá um aumento de capital social no valor de R$ 20.746.206,00, mediante a emissão 
de 20.746.206 novas ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por 
ação. d) a Subsidiária Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.745.410/0001-83, terá um 
aumento de capital social no valor de em R$ 20.551.319,00, mediante a emissão de 20.551.319 novas ações ordinárias, 
todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação. A integralização das ações emitidas 
por todas as Subsidiárias, conforme previsto acima, será realizada pela Companhia no ato da aprovação em Assembleia 
Geral de cada uma das Subsidiárias, mediante a conversão em capital social de parte dos recursos constantes da conta de 
Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC das Subsidiárias, nos montantes acimas descritos, permanecendo 
o saldo remanescente da conta AFAC para futura capitalização, de acordo com laudos elaborados por Barbosa & Ribeiro 
Consultores Contábeis Eireli, com sede na Rua Acarapé, nº 346, parte, Saúde, São Paulo-SP, CNPJ/ME nº 67.845.263/0001-
72, datado de 31/08/2020, para cada uma das Subsidiárias. Frisa-se que o Conselho de Administração da Companhia resolve, 
ainda, reformular a recomendação que constou da ata de Reunião de Conselho de Administração datada de 17/06/2020, 
tendo em vista que os recursos previstos como aumento de capital em tal ata foram utilizados para pagamentos, pela 
Companhia, em nome e por conta das Subsidiárias da Companhia. Assim, este Conselho de Administração recomenda que o 
aumento de capital seja feito neste momento, respeitados os parâmetros acima, mediante utilização e conversão em capital 
social de parte dos recursos constantes da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC, nos montantes 
acima descritos, permanecendo o saldo remanescente da conta AFAC para futura capitalização. (iii) Manifestar-se, nos 
termos do Artigo 15(iv) do Estatuto Social e da Cláusulas 6.8(ii) do Acordo de Acionistas da Companhia, favoravelmente 
sobre a ratificação da integralização do capital social representado pelas ações subscritas na Companhia em 26/02/2020 
por Carapanã Participações S.A., mediante a conversão em capital social de recursos constantes da conta de (AFAC) da 
Companhia, no montante de R$ 1.266.216,00, nos termos daquele Boletim de Subscrição que constou anexo à ata da AGE 
da Companhia realizada em 26/02/2020 e de acordo com laudo elaborado por Barbosa & Ribeiro Consultores Contábeis 
Eireli, acima qualificada, datado de 31/08/2020, para a Companhia. (iv) Em razão das deliberações acima, este Conselho de 
Administração submete à aprovação da Assembleia Geral as seguintes propostas: (a) criação de filiais das Subsidiárias; (b) 
aumento de capital social das Subsidiárias; e (c) ratificação da conversão em capital social de recursos constantes da conta 
de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) da Companhia, conforme aprovado na AGE da Companhia realizada 
em 26/02/2020. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. 
São Paulo, 31/08/2020. Mesa: João Pedro Cavalcanti Pereira – Presidente da Mesa; Nilton Bertuchi – Secretário da Mesa. 
JUCESP – Registrado sob o nº 401.081/20-5 em 28/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Oxe Participações S.A. 
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 4 de setembro de 2020
Data, Hora e Local: Em 04/09/2020, às 9:00 horas, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Tulio Azevedo Machado; 
Secretário: Nilton Bertuchi. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: (i) Rerratificação da manifestação 
favorável à proposta de emissões públicas de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária 
com garantia adicional real e fidejussória, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, em regime de 
melhores esforços, a serem ofertadas exclusivamente a investidores profissionais, nos termos da Instrução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 476, de 16/01/2009 (“Debêntures”), pelas subsidiárias da Companhia, quais sejam: (i) Bonfim 
Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Bonfim”); (ii) Cantá Geração e Comércio de Energia S.A. (“Cantá”); (iii) Pau Rainha 
Geração e Comércio de Energia S.A. (“Pau Rainha”); e (iv) Santa Luz Geração e Comércio de Energia S.A. (“Santa Luz” e, 
quando em conjunto com Bonfim, Cantá e Pau Rainha, as “Subsidiárias”, e cada uma das “Subsidiárias” isoladamente, 
uma “Subsidiária”), no valor total de até R$ 20.000.000,00 por Subsidiária (“Emissão” e, de forma conjunta, “Emissões”), 
compreendendo uma captação total de R$ 80.000.000,00 no âmbito das Emissões, ficando retificadas as seguintes 
características e condições previstas na Escritura de Emissão de cada uma das Debêntures, bem como expressamente 
ratificadas as demais características e condições aprovadas na Reunião do Conselho de Administração da Companhia 
realizada em 31/08/2020 e não retificadas abaixo: a) Agente Liquidante. O agente de liquidação da Emissão será a 
Fram Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a prestar serviços de 
distribuição pública de valores mobiliários, CNPJ/ME nº 13.673.855/0001-25 (“Agente de Liquidação”), sendo alterado, 
em toda a Escritura de Emissão a denominação “Banco Liquidante” para “Agente de Liquidação”. b) Prazo e Data de 
Vencimento. Observado o disposto nas respectivas Escrituras de Emissão das Debêntures e ressalvadas as hipóteses de 
resgate antecipado decorrente de vencimento antecipado e de Resgate Antecipado Facultativo, as Debêntures vencerão 
em 31/05/2022 (“Data de Vencimento”). O prazo para vencimento das Debêntures da 1ª Série é de 638 dias corridos 
contados da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Série. O prazo para vencimento das Debêntures da 2ª Série é de 
610 dias corridos contados da Data de Emissão das Debêntures da 2ª Série. c) Remuneração das Debêntures. Sobre 
o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures, conforme o caso, 
incidirão juros remuneratórios, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures da respectiva série (inclusive), 
conforme o caso, até a data do pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva série (exclusive), conforme o 
caso, correspondentes à 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos Interfinanceiros - DI over 
extra grupo de um dia, base 252 Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano, calculadas e divulgadas diariamente 
pela B3, no informativo diário, disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://www.b3.com.br) (“Taxa 
DI”), acrescida de sobretaxa de 12,00% ao ano base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). d) Exclusão da cláusula 4.10.2. da 
Escritura de Emissão, sendo devidamente renumeradas as cláusulas subsequentes. (ii) Rerratificação da manifestação 
favorável à outorga de garantias em benefício dos debenturistas, de forma a viabilizar as Emissões, consistentes de: (a) 
Fiança da Companhia em garantia das Obrigações Garantidas, conforme descritas no Anexo I a esta ata, obrigando-se, 
como principal pagadora e devedora solidária, por todos os valores devidos pelas Emissoras Subsidiárias nas Emissões 
(“Fiança”); (b) Alienação fiduciária de 100% das ações de emissão de cada Subsidiária, detidas pela Companhia, em garantia 
das Obrigações Garantidas, conforme descritas no Anexo I a esta ata, nos termos dos respectivos contratos de alienação 
fiduciária de ações firmados no âmbito de cada uma das Emissões, os quais serão aditados para inclusão das alterações 
constantes da Escritura de Emissão (“Alienação Fiduciária”); e (c) Cessão fiduciária, pelas Subsidiárias, de recebíveis 
oriundos dos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência nos Sistemas Isolados, para suprimento de 
Boa Vista e Localidades Conectadas, relativos ao Leilão nº 01/2019- ANEEL, celebrados entre cada Subsidiária e Roraima 
Energia S/A em de fevereiro de 2020, em garantia das Obrigações Garantidas, conforme descritas no Anexo I a esta ata, 
nos termos dos respectivos contratos de cessão fiduciária de recebíveis a firmados pelas Subsidiárias no âmbito de cada 
Emissão, os quais serão aditados para inclusão das mesmas alterações constantes da Escritura de Emissão (“Cessão 
Fiduciária”). Em razão das deliberações contidas nos itens (i) a (ii) acima, submeter à Assembleia Geral da Companhia, em 
atenção ao disposto na Cláusula 6.8 do Acordo de Acionistas da Companhia, a rerratificação da aprovação das Emissões, 
da outorga da Fiança pela Companhia, da Alienação Fiduciária realizada pela Companhia e da Cessão Fiduciária realizada 
pelas Subsidiárias. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. 
São Paulo, 04/09/2020. Mesa: Tulio Azevedo Machado – Presidente, Nilton Bertuchi – Secretário. JUCESP – Registrado 
sob o nº 401.083/20-2 em 28/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Oxe Participações S.A.
CNPJ/ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 4 de setembro de 2020
Data, Hora e Local: em 04/09/2020, às 11:00 horas, na sede social da Companhia. Convocação e Presença: Dispensada, 
face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Nilton Bertuchi; e Secretário: 
Tulio Azevedo Machado. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: (I) Ratificar a aprovação das 
emissões públicas de debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie quirografária com garantia adicional 
real e fidejussória, para distribuição pública, com esforços restritos de distribuição, em regime de melhores esforços, a 
serem ofertadas exclusivamente a investidores profissionais, nos termos da Instrução da CVM nº 476, de 16/01/2009 
(“Debêntures”), pelas subsidiárias, quais sejam: (i) Bonfim Geração e Comércio de Energia SPE S.A. (“Bonfim”); (ii) Cantá 
Geração e Comércio de Energia S.A. (“Cantá”); (iii) Pau Rainha Geração e Comércio de Energia S.A. (“Pau Rainha”); e (iv) 
Santa Luz Geração e Comércio de Energia S.A. (“Santa Luz” e, quando em conjunto com Bonfim, Cantá e Pau Rainha, as 
““Subsidiárias”, e cada uma das “Subsidiárias” isoladamente, uma “Subsidiária”), no valor total de até R$ 20.000.000,00 
por Subsidiária (“Emissão” e, de forma conjunta, “Emissões”), compreendendo uma captação total de R$ 80.000.000,00 
no âmbito das Emissões, ficando retificadas as seguintes características e condições previstas na Escritura de Emissão de 
cada uma das Debêntures, bem como expressamente ratificadas as demais características e condições aprovadas na AGE 
realizada em 31/08/2020 e não retificadas abaixo: a) Agente Liquidante. O agente de liquidação da Emissão será a Fram 
Capital Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., instituição financeira autorizada a prestar serviços de distribuição 
pública de valores mobiliários, com sede na Rua Dr. Eduardo de Souza Aranha, 153, 4º andar, Vila Nova Conceição, CNPJ/ME 
nº 13.673.855/0001-25 (“Agente de Liquidação”), sendo alterado, em toda a Escritura de Emissão a denominação “Banco 
Liquidante” para “Agente de Liquidação”. b) Prazo e Data de Vencimento. Observado o disposto nas respectivas Escrituras 
de Emissão das Debêntures e ressalvadas as hipóteses de resgate antecipado decorrente de vencimento antecipado e de 
Resgate Antecipado Facultativo, as Debêntures vencerão em 31/05/2022 (“Data de Vencimento”). O prazo para vencimento 
das Debêntures da 1ª Série é de 638 dias corridos contados da Data de Emissão das Debêntures da 1ª Série. O prazo para 
vencimento das Debêntures da 2ª Série é de 610 dias corridos contados da Data de Emissão das Debêntures da 2ª Série. c) 
Remuneração das Debêntures. Sobre o Valor Nominal Unitário das Debêntures ou sobre o saldo do Valor Nominal Unitário 
das Debêntures, conforme o caso, incidirão juros remuneratórios, a partir da primeira Data de Integralização das Debêntures 
da respectiva série (inclusive), conforme o caso, até a data do pagamento da Remuneração das Debêntures da respectiva 
série (exclusive), conforme o caso, correspondentes à 100% da variação acumulada das taxas médias diárias dos Depósitos 
Interfinanceiros - DI over extra grupo de um dia, base 252 Dias Úteis, expressa na forma percentual ao ano, calculadas e 
divulgadas diariamente pela B3, no informativo diário, disponível em sua página na rede mundial de computadores (http://
www.b3.com.br) (“Taxa DI”), acrescida de sobretaxa de 12,00% ao ano base 252 Dias Úteis (“Remuneração”). d) Excluir a 
cláusula 4.10.2. da Escritura de Emissão, sendo devidamente renumeradas as cláusulas subsequentes. (ii) Ratificar a outorga 
de garantias em benefício dos debenturistas, de forma a viabilizar as Emissões, consistentes de: (a) Fiança da Companhia 
em garantia das Obrigações Garantidas, conforme descritas no Anexo I a esta ata, obrigando-se, como principal pagadora 
e devedora solidária, por todos os valores devidos pelas Emissoras Subsidiárias nas Emissões; (b) Alienação fiduciária de 
100% das ações de emissão de cada Subsidiária, detidas pela Companhia, em garantia das Obrigações Garantidas, conforme 
descritas no Anexo I a esta ata, nos termos dos respectivos contratos de alienação fiduciária de ações firmados no âmbito 
de cada uma das Emissões, os quais serão aditados para inclusão das alterações constantes da Escritura de Emissão; e (c) 
Cessão fiduciária, pelas Subsidiárias, de recebíveis oriundos dos Contratos de Comercialização de Energia Elétrica e Potência 
nos Sistemas Isolados, para suprimento de Boa Vista e Localidades Conectadas, relativos ao Leilão nº 01/2019- ANEEL, 
celebrados entre cada Subsidiária e Roraima Energia S/A em de fevereiro de 2020, em garantia das Obrigações Garantidas, 
conforme descritas no Anexo I, nos termos dos respectivos contratos de cessão fiduciária de recebíveis a firmados pelas 
Subsidiárias no âmbito de cada Emissão, os quais serão aditados para inclusão das mesmas alterações constantes da 
Escritura de Emissão. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente 
Ata. São Paulo, 04/09/2020. Mesa: Nilton Bertuchi – Presidente; Tulio Azevedo Machado – Secretário. JUCESP – Registrado 
sob o nº 401.084/20-6 em 28/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Oxe Participações S.A. 
CNPJ/ ME nº 36.159.996/0001-20 – NIRE 35.300.548.256

Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 31 de agosto de 2020
Data, Hora e Local: Realizada no dia 31/08/2020, às 6:30 horas, na sede social da Companhia”. Convocação e Presença: 
Dispensada, face a presença de acionistas representando a totalidade do capital social. Mesa: Presidente: Sr. Nilton Bertuchi; 
e Secretário: João Pedro Cavalcanti Pereira. Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade: 1. Aprovar 
a lavratura da presente ata na forma de sumário; 2. Aprovar a proposta do Conselho de Administração da Companhia para 
que sejam realizadas Assembleias Gerais das Subsidiárias, a fim de que seja deliberada a criação de filiais das Subsidiárias 
da Companhia, respeitados os seguintes parâmetros: a) a Subsidiária Bonfim Geração e Comércio de Energia Spe S.A., 
CNPJ/ME nº 34.714.313/0001-23, terá filial instalada na Rodovia RR-207, Km 030, s/n, sala 1, Fazenda Santa Lúcia Desm, 
Gleba Tacutú, Cantá-RO. b) a Subsidiária Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.322/0001-
14, terá filial instalada na Rodovia RR-207, Km 030, s/n, sala 2, Fazenda Santa Lúcia Desm, Gleba Tacutú, Cantá-RO. c) a 
Subsidiária Pau Rainha Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.305/0001-87, terá filial instalada na 
Rodovia BR-174, Km 546, s/n, sala 1, Fazenda Jacitara II, Gleba Murupú, Boa Vista-RO. d) a Subsidiária Santa Luz Geração 
e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.745.410/0001-83, terá filial instalada na Rodovia BR-174, Km 546, s/n, 
sala 2, Fazenda Jacitara II, Gleba Murupú, Boa Vista-RO. 3. Aprovar a proposta do Conselho de Administração da Companhia 
para que sejam realizadas Assembleias Gerais das Subsidiárias, a fim de que seja deliberado o aumento do capital social 
das Subsidiárias da Companhia, respeitados os seguintes parâmetros: a) a Subsidiária Bonfim Geração e Comércio de 
Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.313/0001-23, terá um aumento de capital social no valor de R$ R$ 22.025.221,00, 
mediante a emissão de 22.025.221 novas ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição 
de R$ 1,00 por ação. b) a Subsidiária Cantá Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.322/0001-14, 
terá um aumento de capital social no valor de R$ 21.765.755,00, mediante a emissão de 21.765.755 novas ações ordi-
nárias, todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação. c) a Subsidiária Pau Rainha 
Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/ME nº 34.714.305/0001-87, terá um aumento de capital social no valor 
de R$ 20.746.206,00, mediante a emissão de 20.746.206 novas ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, 
com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação. d) a Subsidiária Santa Luz Geração e Comércio de Energia SPE S.A., CNPJ/
ME nº 34.745.410/0001-83, terá um aumento de capital social no valor de em R$ 20.551.319,00, mediante a emissão de 
20.551.319 novas ações ordinárias, todas nominativas, sem valor nominal, com valor de subscrição de R$ 1,00 por ação. 
A integralização das ações emitidas por todas as Subsidiárias, conforme previsto acima, será realizada pela Companhia no 
ato da aprovação em Assembleia Geral de cada uma das Subsidiárias, mediante a conversão em capital social de parte dos 
recursos constantes da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital – AFAC das Subsidiárias, nos montantes 
acimas descritos, permanecendo o saldo remanescente da conta AFAC para futura capitalização. Frisa-se que, também por 
recomendação do Conselho de Administração da Companhia reformula-se a aprovação que constou da ata de Reunião da 
Assembleia Geral da Companhia datada de 17/06/2020, tendo em vista que os recursos previstos como aumento de capital 
social em tal ata foram utilizados para pagamentos, pela Companhia, em nome e por conta das Subsidiárias da Companhia. 
Assim, aprova-se que o aumento de capital social seja feito neste momento, respeitados os parâmetros acima, mediante 
utilização e conversão em capital social de parte dos recursos constantes da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de 
Capital – AFAC, nos montantes acima descritos, permanecendo o saldo remanescente da conta AFAC para futura capitalização. 
4. Aprovar a proposta apresentada pelo Conselho de Administração da Companhia de ratificação da integralização do capital 
social representado pelas ações subscritas na Companhia em 26/02/2020 por Carapanã Participações S.A., mediante a 
conversão em capital social de recursos constantes da conta de Adiantamento para Futuro Aumento de Capital (AFAC) da Com-
panhia no montante de R$ 1.266.216,00, nos termos daquele Boletim de Subscrição que constou anexo à ata da Assembleia 
Geral Extraordinária da Companhia realizada em 26/02/2020. 5. Ficam autorizados os diretores da Companhia a praticarem 
todos os atos necessários à efetivação das matérias deliberadas nesta assembleia. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, foi encerrada a Assembleia, sendo lavrada a presente Ata. São Paulo, 31/08/2020. Assinaturas: Mesa: Presidente: 
Nilton Bertuchi; Secretário: João Pedro Cavalcanti Pereira; Acionistas: XP Infra III Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura (p. XP Vista Asset Management Ltda.); e Carapanã Participações S.A. (p. Rubens Cardoso da Silva e Ricardo 
Collier de Oliveira). JUCESP – Registrado sob o nº 401.082/20-9 em 28/09/2020. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.
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Negócios

O Grupo Latam 
Airlines assi-
nou com credo-

res e acionistas na terça-feira 
(30) o acordo de empréstimo 
DIP (“debtor in possession”) 
no valor de US$ 2,45 bilhões. 
Esse modelo de empréstimo 
dá preferência de pagamento 
para o credor que ofereceu o 
recurso à empresa em recupe-
ração judicial.

A informação foi divul-
gada em comunicado apre-
sentado pela companhia hoje 
à Securities and Exchange 
Commission (SEC). A pro-
posta de financiamento DIP 
foi aprovada pelo juiz James 
L. Garrity Jr, da Corte de Fa-
lências do Distrito Sul de Nova 
York, no dia 17. O acordo de 
empréstimo está sujeito às 
leis do Estado de Nova York.

Como parte das obriga-
ções assumidas no processo 
de recuperação judicial, a La-
tam passa a apresentar men-
salmente um relatório de de-
sempenho. Nesta quarta-feira 
(30), a companhia informou 
que acumulou um prejuízo 

de US$ 139,77 milhões em 
agosto. Em julho, o prejuízo 
foi de US$ 170,30 milhões. 
Os números divulgados não 
foram auditados.

A receita líquida em agos-
to atingiu US$ 201,04 mi-
lhões. No mês de julho, a recei-
ta foi de US$ 162,07 milhões.

As despesas operacionais 
somaram US$ 342,75 milhões 
em agosto, ante US$ 323,56 
milhões em julho. O prejuízo 
operacional foi de US$ 141,71 
milhões no oitavo mês do 
ano, ante uma perda de US$ 
161,49 milhões em julho.

O saldo de caixa e equi-
valentes de caixa da compa-
nhia em agosto foi de US$ 
930,89 milhões, ante US$ 
1,108 bilhão em julho.

No mês de agosto, a La-
tam apresentou um gasto de 
US$ 25,07 milhões, com es-
critórios de advocacia e asses-
sores financeiros que atuam 
no processo de recuperação 
judicial do grupo. No mês 
anterior, os gastos foram bem 
menores, de US$ 516 mil.

G1/Biznews

Com as pessoas 
trancadas em casa 
e as lojas fecha-

das, o setor têxtil foi um dos 
mais afetados pela pandemia 
do novo coronavírus. Agora, 
com a gradual retomada da 
economia — e da rotina —, a 
dificuldade é outra.

Com a retomada ines-
perada da demanda no setor 
têxtil, fabricantes têm relata-
do dificuldades para comprar 
insumos no mercado domés-
tico, o que pode comprometer 
a oferta de vestuário no país.

Segundo apurou a re-
portagem, confecções têm 
enfrentado dificuldades para 
abastecer os estoques de fios 
de algodão no país, e alguns 
afirmam que os fornecedores 
só conseguirão entregar ma-
lhas a partir de 2021.

O fato ocorre num mo-
mento em que o Brasil deve 

registar safra recorde de al-
godão, em torno de 2,9 mi-
lhões de toneladas de pluma 
em 2020. Historicamente, o 
mercado doméstico consome 
cerca de 750.000 toneladas 
da commodity e, neste ano, 
o volume demandado deve 
ficar em torno de 660.000 
toneladas, segundo a Asso-
ciação Brasileira da Indústria 
Têxtil e de Confecção (Abit).

A saída para o produtor 
brasileiro escoar toda a safra 
seria exportar ainda mais, 
mas segundo projeção do Ra-
bobank, banco especializado 
no agronegócio, o consumo 
global de pluma de algodão 
deve recuar 13% neste ano, 
resultando em um excesso de 
oferta no mundo.

Neste cenário de queda 
do consumo global, a cota-
ção do algodão recuou do 
ano passado para cá, de 70 

centavos de dólar por libra-
-peso para cerca de 65 cen-
tavos na bolsa de Nova York, 
referência para a commodi-
ty. Ou seja: na teoria, existe 
produto para atender à de-
manda. Na prática, porém, a 
realidade é mais complexa.

No Brasil, a indústria 
está enfrentando pressão nos 
custos principalmente diante 
da alta significativa do dó-
lar, que desde o início do ano 
subiu cerca de 40%. O setor 
têxtil — que tem 70% de seus 
custos em moeda estrangei-
ra — ficou parado por mais 
de 100 dias em decorrência 
das restrições da pandemia. 
“Com isso, as empresas de 
confecção acabaram fazendo 
seus pedidos de uma vez só, o 
que gerou gargalos na cadeia 
produtiva”, afirma Fernando 
Pimentel, presidente da Abit.

Exame

Vai faltar roupa? Por que o algodão 
sumiu das fábricas brasileiras

Latam assina acordo de 
empréstimo de US$ 2,45 
bilhões

O banco digital 
Nubank anun-
ciou sua expan-

são para a Colômbia. O pri-
meiro produto a ser oferecido 
no país será o cartão de cré-
dito, que operará sem tarifas, 
com gestão digital, como no 
Brasil.

O banco digital abriu uma 
lista de espera para os inte-
ressados em obter o cartão. 
Segundo o Nubank, quem 
se inscrever poderá ajudar a 
empresa a cocriar o produto, 
dando sugestões de funciona-
lidades. O cartão deve estar 
disponível aos clientes nos 
próximos meses.

A expansão ocorre em 
um ano movimentado para 
o banco digital. Desde janei-
ro, o Nubank fez três aquisi-
ções, entre elas a da corretora 
Easynvest. O crescimento no 
número de clientes foi ace-
lerado: eram 11 milhões na 
metade de 2019 e hoje são 30 
milhões.

A Colômbia é o segundo 
país no plano de expansão 
do banco para fora do Bra-
sil. No ano passado, o banco 
digital iniciou sua operação 
no México. Agora, chega ao 
país de origem de seu fun-
dador e CEO, David Vélez, 
com a marca Nu Colômbia.

Segundo o Nubank, na 
Colômbia, entre 70% e 85% 
das transações são realiza-
das em dinheiro e mais de 6 
milhões de adultos não pos-
suem qualquer produto finan-
ceiro. O mercado também é 
altamente concentrado, com 
cinco grupos financeiros com 
80% do mercado.

O Nubank afirma que 
será a primeira instituição 
financeira 100% digital do 
país. O banco prevê a criação 
de um centro de engenharia, 
design e dados em Bogotá, 
e planeja investir mais de 
150 milhões de dólares no 
país nos próximos oito anos.

Exame

Após aquisições, Nubank 
anuncia expansão para 

a Colômbia
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